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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10980.003832/2007-20

ACORDAO 1402-007.210 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 12 de dezembro de 2024

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES FAZENDA NACIONAL

CELESTE TRANSPORTES LTDA.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Tendo sido o lancamento efetuado com observancia dos pressupostos
legais e ndao havendo prova de violagao das disposi¢cdes contidas no artigo
142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n2 70.235, de 1972, ndo ha que se
falar em nulidade do lancamento em questéo.

DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO.

E incabivel a alegacdo de cerceamento ao direito de defesa, quando as
infracdes apuradas estiverem identificadas e os elementos dos autos
demonstrarem a que se refere a autuac¢do, dando-lhe suporte material
suficiente para que o sujeito passivo possa conhecé-los e apresentar sua
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defesa sem empecilho de qualquer espécie.
RECURSO DE OFiCIO. INTERPOSICAO. LIMITE DE ALCADA.

N3o se conhece de recurso de oficio manejado quando o valor exonerado
for inferior ao limite previsto em ato da Autoridade Tributaria, no caso, a
Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023. Inteligéncia da Simula CARF n?
103.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004

IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS. EXIGENCIA CUMULADA COM IRPJ E CSSL APURADOS EM
FACE DA GLOSA DE CUSTOS E DESPESAS CONSIDERADAS INIDONEAS.
CABIMENTO.

O art. 61 da Lei n2 8.981/1995, alcanca todos os pagamentos efetuados a
beneficidarios nao identificados ou cuja operagdo ou causa ndo é
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004
			 
				 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
				 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. 
				 DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. 
				 É incabível a alegação de cerceamento ao direito de defesa, quando as infrações apuradas estiverem identificadas e os elementos dos autos demonstrarem a que se refere a autuação, dando-lhe suporte material suficiente para que o sujeito passivo possa conhecê-los e apresentar sua defesa sem empecilho de qualquer espécie.
				 RECURSO DE OFÍCIO. INTERPOSIÇÃO. LIMITE DE ALÇADA.
				 Não se conhece de recurso de ofício manejado quando o valor exonerado for inferior ao limite previsto em ato da Autoridade Tributária, no caso, a Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023. Inteligência da Súmula CARF nº 103.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004
			 
				 IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. EXIGÊNCIA CUMULADA COM IRPJ E CSSL APURADOS EM FACE DA GLOSA DE CUSTOS E DESPESAS CONSIDERADAS INIDÔNEAS. CABIMENTO.
				 O art. 61 da Lei nº 8.981/1995, alcança todos os pagamentos efetuados a beneficiários não identificados ou cuja operação ou causa não é comprovada, independente de quem seja o real beneficiário deles (sócios/acionistas ou terceiros, contabilizados ou não), elegendo a pessoa jurídica responsável pelo pagamento efetivamente comprovado como responsável pelo recolhimento do imposto de renda devido pelo beneficiário, presumindo-se que assumiu o ônus pelo referido pagamento.
				 IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA. ALCANCE
				 Sujeita-se à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais; e, também, a beneficiário identificado, quando não restar comprovada a operação ou a sua causa. Em ocorrências desta espécie, o rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004
			 
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO
				 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN. Estando evidenciada nos autos a intenção dolosa da autuada de evitar a ocorrência do fato gerador ou seu conhecimento pela Autoridade Tributária, a aplicação da multa qualificada torna-se imperiosa.
				 Tendo em vista a nova redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689, de 2023 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c”, do CTN, o seu percentual deve ser reduzido de 150% para 100%
				 DECADÊNCIA. ALCANCE. INOCORRÊNCIA. 
				 Nos termos da Súmula CARF nº 114, “O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN”.
				 Referindo-se os fatos geradores mais antigos ao ano-calendário de 2002, regime do Lucro Arbitrado, o início do prazo decadencial deu-se em 01/01/2003, findando-se em 31/12/2007. Cientificada a recorrente dos lançamentos em 12/04/2007, não se estampou a decadência arguida.
				 MULTA AGRAVADA. 
				 Impõe-se o agravamento da multa quando o contribuinte, além de não prestar os esclarecimentos solicitados acerca de múltiplos lançamentos vertidos em sua contabilidade, também deixou de apresentar os arquivos e sistemas eletrônicos de sua escrituração, que declarou possuir e que foram reiteradas vezes solicitados. 
				 Tendo em conta a redução da base sobre a qual é aplicada a penalidade (“§ 1º, inciso VI, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996), imperativo reduzir-se o percentual da multa agravada de 112,50% para 50%, imposta nos termos do § 2º, do mesmo dispositivo legal, mantido o agravamento.
				 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
				 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic, conforme previsão da Súmula CARF nº 108.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) afastar as preliminares suscitadas; ii) não conhecer do recurso de ofício em face da previsão da Súmula CARF nº 103, tendo em vista que a exoneração havida foi inferior a limite de alçada fixado pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023 (R$ 15.000.000,00); iii) negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida; iv) reduzir, ex officio, e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c”, do CTN, o percentual e o correspondente valor da multa de ofício qualificada de 150% para 100%, mantendo a qualificação; v) reduzir o percentual da multa agravada de 112,50% para 50%, imposta nos termos do § 2º, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, tendo em vista a redução da base sobre a qual é aplicada (“§ 1º, inciso VI, do mesmo dispositivo legal”), mantido o agravamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Retorna o processo supra à apreciação do Colegiado depois de cumprida (inconclusivamente) a 2ª diligência determinada pela Resolução nº 1402-001.741 desta Turma Ordinária, sessão de 12/04/2023 (fls. 58038/58054). 
		 Anteriormente, já havia sido determinada e cumprida (embora igualmente de forma inconclusiva) outra diligência, contemplada na Resolução nº 1402-000.938, desta Turma Ordinária, sessão de 11/12/2019 (fls. 58003/58020).
		 Como já relatado na ocasião, está-se diante de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 1ª Turma da DRJ/CTA em sessão de 20 de setembro de 2007 (fls. 1545/1576) que improveu parcialmente a impugnação interposta (fls. 839/880) contra os lançamentos de IRRF constantes do AI (fls. 6 e 685/836) e de recurso de ofício manejado pelo referido Colegiado, nos termos da legislação vigente.
		 O auto de infração tem a seguinte conformação:
		 //
		 De acordo com o TVF (fls. 680/684), estas as irregularidades apontadas pelo Fisco, bem resumidas pela decisão a quo (neste caso, a indicação de fls. segue a numeração manual):
		 - já no Termo de Início de Fiscalização, a empresa foi intimada a apresentar os documentos nele relacionados, com ênfase para os contratos firmados com a empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, extratos de movimentação de suas contas bancárias e arquivos magnéticos dos lançamentos contábeis;
		 - em virtude da não apresentação dos extratos das contas bancárias, estes foram requisitados e obtidos diretamente dos bancos. Tabulada a movimentação bancária, a contribuinte foi intimada a esclarecer e comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos referentes aos valores creditados nas contas bancárias de sua titularidade, e também a esclarecer e comprovar, com documentos hábeis e idôneos, os beneficiários e as causas de diversos pagamentos ocorridos nos anos-calendário fiscalizados, obtidos nos extratos de sua movimentação bancária, no montante total de R$ 116.369.399,75;
		 - por meio do expediente de fls. 417, a fiscalizada apresentou o “Contrato de Administração e Outras Avenças” (fls. 446-449) firmado com a empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, e declarou que seu setor jurídico estaria providenciando outros contratos e que não seria possível apresentar os arquivos magnéticos devido a problemas técnicos;
		 - posteriormente, por meio do expediente de fls. 455, comunicou A. fiscalização que a documentação relativa à origem dos recursos creditados nas contas bancárias se encontrava à disposição, em sua sede, no horário comercial no período de segunda a sexta-feira. Comparecendo a sede da empresa (fls. 457), a fiscalização constatou que os documentos disponibilizados referem-se a relatórios diários de vendas de passagens de cada filial ou agência da empresa Pluma Conforto e turismo S/A, acompanhados de comprovantes de depósito em contas correntes da fiscalizada;
		 - no ano-calendário de 2002, quase todas as contrapartidas dos lançamentos a crédito efetuados nas contas contábeis representativas das contas correntes bancárias (débito nos extratos bancários) foram efetuadas em contas do passivo cujas denominações se iniciavam com a expressão “PLUMA C. TURISMO”, e com o histórico “Nosso cheque N. ... P/Pgtos.Ref. Pluma C. Turismo”. Ademais, nesse ano-calendário, diversos pagamentos não foram escriturados, conforme relação inserta no item 5.5 do Termo de Intimação If 1 (fls. 182-183);
		 - nos anos-calendário de 2003 e 2004, a escrituração de todos os lançamentos das contas bancárias foi omitida, exceto os da conta mantida no banco Bradesco, dois lançamentos da conta n° 212.003-8, além de 23 lançamentos da conta n° 12.001-4, ambas no Banco do Brasil;
		 - em virtude da grande quantidade de lançamentos, a relação de pagamentos a esclarecer abrangeu apenas os débitos superiores a R$ 5.000,00, com exceção de um no valor de R$ 4.500,00, totalizando assim o percentual de 67% do total dos débitos nas contas bancárias;
		 - por meio do Termo de Intimação If 1, a contribuinte foi intimada a esclarecer o significado dos históricos, a falta de escrituração da maioria dos pagamentos e a esclarecer e comprovar, com documentos hábeis e idôneos, os beneficiários e as causas dos pagamentos relativos aos débitos constantes da “Relação de Débitos em C/C Bancária” de fls. 357-413.Entretanto, a contribuinte não se manifestou sobre os erros ou falhas na escrituração dos pagamentos, e tampouco apresentou algum esclarecimento ou documento que identificasse ou comprovasse os beneficiários e as operações ou suas causas, sendo que os documentos disponibilizados para exame em sua sede não fazem referência a pagamentos;
		 - as normas pertinentes do RIR/99 estipulam que, no caso de pagamentos efetuados a beneficiários não identificados e também no caso de pagamentos, contabilizados ou não, sem comprovação da operação ou sua causa, há incidência do imposto de renda na fonte, calculado a alíquota de 35%, com reajustamento da base de cálculo;
		 - o reajustamento da base de cálculo obedeceu à forma prevista no art. 20 da IN/SRF n° 15/2001. A Relação de Pagamentos Não Comprovados (fls. 459-492) apresenta os valores originais e reajustados dos pagamentos não comprovados;
		 - tendo em vista que a contribuinte não escriturou a movimentação financeira ocorrida nos anos de 2003 e 2004, e também que não apresentou os extratos bancários solicitados, a fiscalização considerou materializada a hipótese prevista no art. 71 da Lei n°4.502, de 1964, razão pela qual aplicou a multa qualificada, relativamente a esses anos;
		 - em decorrência da não apresentação dos arquivos magnéticos dos lançamentos contábeis referentes aos anos de 2002 a 2004, foi aplicada a multa agravada, na forma prevista no inciso II do §, 2° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
		 O enquadramento legal da infração, descrito no campo próprio, às fls. 647, consiste no art. 674 e seus parágrafos 1º, 2° e 3º do Decreto n° 3.000, de 28/03/1999 (RIR/99),e no art. 61 e seus parágrafos, da Lei n° 8.981, de 1995.
		 Irresignada a contribuinte acostou impugnação (fls. 839/880), arguindo:
		 Em face da íntima conexão entre os fatos que ensejaram a lavratura do auto de infração aqui apreciado com os fatos descritos no auto de infração do PAF n°10980.003640/2007-13, e do direito a ser aplicado, requer a apensação deste PAF àquele, para o aproveitamento das provas produzidas em ambos os procedimentos administrativos e o afastamento da exigência tributária. Acrescenta que integra o grupo econômico da Pluma Conforto e Turismo S.A. e que existe entre as duas empresas uma gestão compartilhada, e que os documentos apresentados na impugnação daquele PAF retratam os débitos em conta corrente questionados pela autoridade fiscal, e que as provas produzidas nos dois processos repercutirão a inexistência de obrigação tributária;
		 Argumenta que, por força do Contrato de Administração e Outras Avenças,assumiu o dever de gerir os negócios e operações da empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, mas a autoridade fiscal, sem desconsiderar a validade desse contrato, ignorou os documentos relativos à sua execução, comprobatórios dos lançamentos questionados. Acrescenta que a comprovação da causa e beneficiários dos pagamentos é inexequível no prazo concedido, porquanto pretendia que os documentos fossem organizados por lançamento bancário, tarefa que não teria amparo legal e tampouco cabimento com as técnicas de arquivamento e lançamentos contábeis. Enfatiza que os documentos comprobatórios foram disponibilizados autoridade fiscal e ficam à disposição da autoridade julgadora para conferência em diligência que requer;
		 Diz que, mesmo exaustivamente informada, a fiscalização desconsiderou o fato de que efetuava o pagamento da folha da empresa Pluma S/A, e que vários lançamentos do auto de infração referem-se a tal fato, circunstância que estaria a impor a nulidade do auto de infração;
		 Alega que a fiscalização fundamentou o agravamento nos incisos I e II do parágrafo segundo do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, o que lhe causa pasmo, porquanto tal parágrafo não possuiria incisos. Acrescenta que essa circunstância inviabiliza sua defesa, razão pela qual o auto de infração padeceria de vicio formal e deve ser declarado nulo; suscita, ainda, que, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, já teria ocorrido a decadência do direito de efetuar o lançamento dos fatos geradores ocorridos antes de12/04/2002;
		 Assenta que aludido contrato espelha um modo de administração lícito; que desde o início da fiscalização foi esclarecido que a impugnante administra os recursos financeiros da Pluma Conforto e Turismo S/A, e que tal contrato é publicamente conhecido pelo Fisco e por terceiros. Advoga a legalidade do contrato e sustenta a possibilidade e licitude de receber somas daquela empresa, em face do Código Civil Brasileiro. Aduz ter sido em função desse contrato que a maioria dos créditos e débitos em suas contas bancárias se referem às receitas e despesas daquela. Perora que disponibilizou à autoridade fiscal os documentos de ambas as empresas para verificação da causa e beneficiários de tais pagamentos, mas o Fisco, sem desqualificar o contrato e sem refletir sobre os seus efeitos, simplesmente presumiu que os lançamentos a débito em suas contas bancárias foram pagamentos sem causa a beneficiários não identificados, rejeitando os documentos apresentados como prova da causa e identificação dos beneficiários dos pagamentos. Aduz que a simples verificação dos documentos apresentados eliminaria as dúvidas quanto à causa e identificação dos beneficiários;
		 Assegura que o parecer contábil anexado à impugnação (fls. 997-1.021) e os documentos nele referidos (fls. 1.023-1.332) demonstram, por amostragem, a existência de beneficiários e causa dos pagamentos tidos pela fiscalização como irregulares, instaurando controvérsia e dúvida quanto à presunção de veracidade das arguições da autoridade fiscal;
		 Acrescenta que o lançamento se refere a cerca de 2.010 débitos bancários ocorridos em três anos, e que a tarefa de apresentar todos os documentos no curto prazo de trinta dias lhe impôs um ônus desproporcional para a realização da prova que lhe é essencial, ofendendo não só a instrumentalidade, celeridade e economia processual, mas também o direito de defesa;
		 Adiciona que nenhuma culpa lhe pode ser atribuída, porquanto os documentos se encontram em sua sede e foram apresentados à autoridade fiscal. Por tal razão, protesta pela permissão de juntar essa documentação durante o curso do julgamento, ou que se determine a realização de diligência para que tenha a oportunidade de apresentar toda a documentação comprobatória, que se encontra em seus arquivos. Requer, também, que a autoridade julgadora determine a requisição dos documentos de débitos aos bancos, para que tenha a oportunidade de se defender adequadamente. Argumenta que os próprios documentos já poderão identificar o beneficiário;
		 Afirma que o parecer e documentos apresentados evidenciam que há sim identificação e causa dos lançamentos a débito em suas contas correntes e, como demonstrará no curso da instrução deste PAF, tal se aplica a todos os demais lançamentos questionados;
		 Afirma que a fiscalização se deu por satisfeita com a documentação comprobatória da origem dos créditos, uma vez que não efetuou qualquer lançamento nesse sentido. Acrescenta estar claro que suas contas bancárias recebiam as receitas da Pluma S/A. Raciocina que, se os depósitos em suas contas são receitas da Pluma S/A, fica claro que os pagamentos referem-se a pagamentos da Pluma, porquanto nenhuma empresa depositaria a quase totalidade de suas receitas em uma conta de onde não retirasse recursos para fazer frente aos seus encargos. Prossegue argumentando que, sendo os créditos na Pluma S/A, o lançamento deveria ter sido feito em face desta, e que há um evidente erro de identificação do sujeito passivo, e que o conteúdo material do lançamento impugnado é obviamente imputável a outra pessoa jurídica, pelo fato de que se a receita não lhe pertence, as despesas também não lhe pertencem;
		 Formula a seguir o seguinte raciocínio: a autoridade fiscal destaca que os créditos tiveram sua origem comprovada. Se está comprovada, significa que não ficou à margem da tributação, seja na empresa Celeste, seja na empresa Pluma Conforto e Turismo. Logo, a pretensão de que todos os pagamentos deveriam ser novamente tributados é uma pretensão sem fronteiras. Aduz que a quase totalidade dos créditos tiveram sua origem comprovada, e portanto já tributada, foi novamente tributada, desta vez sob a forma de débitos em conta corrente;
		 Assegura que, ao contrário do que consta do Termo de Verificação Fiscal, atendeu aos Termos de Intimação, disponibilizando os livros contábeis e fiscais e todos os documentos, que foram colocados a disposição da autoridade fiscal para os levantamentos cabíveis; e que prestou todos os esclarecimentos necessários. Acrescenta que, com relação aos pagamentos realizados por meio de sua conta, que teriam sido efetuados a beneficiários não identificados ou sem comprovação de causa, a lei já prevê uma tributação elevada que, por si só já penaliza excessivamente o contribuinte. Argumenta que foi tributada pesadamente porque a fiscalização entendeu que não comprovou o beneficiário e a causa dos pagamentos e foi novamente penalizada com a multa agravada de 112% pela mesma razão. Sustenta que o art. 255 do RIR199 apenas faculta, e não obriga a escrituração por sistema de processamento eletrônico de dados. Adiciona que apresentou os livros contábeis pelo meio físico, o que sana a falta dos arquivos magnéticos. Aduz que deixou de apresentar os arquivos em meio magnético devido a problemas técnicos, e que não teve a intenção de obstruir a ação fiscal;
		 Diz não ser verdadeiro que tenha deixado de escriturar a movimentação financeira ocorrida nos anos de 2003 e 2004, porque os extratos bancários teriam sido disponibilizados em sua sede, mas a fiscalização preferiu obtê-los por meio magnético para facilitar seu trabalho. Assegura que escriturou sua movimentação bancária, conforme documentos em anexo. Aduz que a fiscalização não demonstrou sonegação fiscal ou dolo, requisitos elementares para imposição da penalidade qualificada. Acrescenta que a fiscalização reconheceu que foi totalmente escriturada a conta mantida no Banco Bradesco e alguns lançamentos em duas contas no Banco do Brasil. Afirma que o dolo não está caracterizado e que elemento contundente nesse sentido é que os recursos foram movimentados por meio de contas bancárias, o que revela inexistir intenção de ocultá-los. Aduz que, para o lançamento da multa de 150%, não basta a simples falta de comprovação de beneficiário dos pagamentos ou da sua causa, mas deve estar perfeitamente demonstrado e materialmente comprovado que agiu de forma deliberada na intenção de fraudar o Fisco, com o objetivo de obter vantagens indevidas em matéria tributária. Acrescenta que não se trata de utilização de “laranjas”, e que as contas bancárias foram abertas em seu nome, com o seu CNPJ, com o seu endereço e demais dados, e que não procurou dificultar ou impedir o trabalho fiscal, e que disponibilizou a fiscalização documentos em sua sede. Acrescenta, ainda, que a jurisprudência é pacífica em entender que a simples não-contabilização das contas bancárias não é pressuposto para a qualificação da multa de oficio;
		 Aduz não ser aplicável o art. 20 da Instrução Normativa SRF n° 15/2001, e que atos de natureza meramente administrativa não têm o efeito de considerar renda aquilo que não o é, para o fim de alterar a base de cálculo definida na Constituição e lei infraconstitucional. Aduz que a base de cálculo do imposto de renda é a renda liquida;
		 Argumenta que, devido ao grande número de lançamentos a débito das contas bancárias, torna-se necessário verificar documento a documento para provar a causa e identificar o pagamento a cada débito questionado, que se refere a pagamentos próprios e da empresa Pluma. Acrescenta que este momento processual é de crucial importância na preservação dos seus direitos, pois é esta a instância onde a prova técnica deve ser apreciada. Afirma ser real a necessidade da elucidação dos aspectos duvidosos na apuração do crédito tributário, os quais somente poderiam ser esclarecidos de forma isenta por perito na área contábil, sob o, crivo do contraditório e da ampla defesa. Requer a realização de perícia Fisco-contábil para a revisão do lançamento, indicando o perito qualificado às fls. 685 e declinando os quesitos espelhados às fls. 685-687;
		 Em extenso arrazoado, contesta a utilização da taxa Selic no cálculo dos juros moratórios. Noticia estar juntando os documentos relacionados às fls. 693, protesta pela juntada de outros documentos que se fizerem necessários à elucidação dos fatos, e formula pedido nos seguintes termos, na hipótese de não ser considerada a total improcedência do lançamento:
		 - sejam efetivados os ajustes propugnados, especialmente quanto à. Qualificação e agravamento da multa de oficio;
		 - seja deferida diligencia para coleta da documentação comprobatória das despesas e/ou apresentação dos documentos;
		 - seja solicitada a documentação bancária relativa aos débitos lançados;
		 - a realização de perícia Fisco-contábil.
		 Submetidos os autos ao crivo da 1ª Turma da DRJ/CTA foi prolatada decisão acolhendo parcialmente os argumentos, em face da comprovação documental, e mantidos os lançamentos naquilo que a Turma a quo entendeu não haver comprovação.
		 Igualmente foram afastadas as preliminares de decadência e nulidades e a qualificação da multa de ofício em todo o período em que lançada.
		 Decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
		 FONTE - IRRF
		 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004
		 TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO. DECADÊNCIA.
		 Na hipótese em que não houve recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de oficio no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecidano art. 173, I, do Código Tributário Nacional.
		 PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIO NÃOIDENTIFICADO E/OU SEM CAUSACOMPROVADA. INCIDÊNCIA DO IRRF.
		 Sujeita-se à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais; e também a beneficiário identificado, quando não restar comprovada a operação ou a sua causa. Em ocorrências da espécie, o rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 MULTA QUALIFICADA - JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE
		 As razões determinantes da imposição da multa qualificada de 150% devem ser minuciosamente justificadas e comprovadas nos autos. Além disso, exige-se que o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos casos definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°4.502/64.
		 PERÍCIA DESNECESSÁRIA.
		 Indefere-se a realização de perícia requerida, quando evidentemente desnecessária e meramente protelatória.
		 MULTA AGRAVADA.
		 Impõe-se o agravamento da multa quando o contribuinte, além de não prestar os esclarecimentos solicitados acerca de múltiplos lançamentos vertidos em sua contabilidade, também deixar de apresentar os arquivos e sistemas eletrônicos de sua escrituração, que declarou possuir e que foram reiteradas vezes solicitados.
		 TAXA SELIC
		  A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial d Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais.
		 Lançamento Procedente em Parte
		 Com o seguinte dispositivo de acórdão:
		 Acordam os membros da 1ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de decadência e as nulidades argüidas e, no mérito, por maioria, reconhecer a improcedência da imposição de multa qualificada em todo o período em que esta foi lançada, e ainda, cancelar do IRRF lançado a parcela de R$ 518.456,41, correspondente aos pagamentos comprovados, discriminados em quadro constante na parte final do voto. Vencido o julgador Sérgio Rodrigues Mendes, que votou pela manutenção integral do lançamento.
		 Novamente inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 1621/1641), basicamente repisando os mesmos argumentos expendidos na impugnação inaugural.
		 Subindo ao CARF, os autos, em diferentes Turmas e diferentes ocasiões, foram apreciados pelos Colegiados e convertidos em quatro diligências, a saber:
		 1ª Diligência – Resolução nº 3401-00.001-04/03/2009 (fls. 1643/1653)
		 2ª Diligência – Resolução nº 1402-000.443–25/07/2017 (fls. 1922/1936)
		 3ª Diligência – Resolução nº 1402-000.781 – 11/12/2018 (fls. 1944/1946)
		 4ª Diligência – Resolução nº 1402-000.938 – 11/12/2019 (fls. 58003/58020)
		 Exceto em relação à primeira, as demais diligências voltaram inconclusivas.
		 Novamente em julgamento, sessão de 12/04/2023, os autos foram outra vez convertidos em diligência, em razão de a anterior ter se revelado inconclusiva (Resolução nº 1402-001.741 - fls. 58038/58054), procedimento que do mesmo modo se mostrou infrutífero.
		 Sobre estas Resoluções e a Informação Fiscal presente na quarta diligência (na de 12/04/2023 não houve esta manifestação) se falará adiante, no voto.
		 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
		 Já foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
		 Sobre o recurso de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 103, cabe seu não conhecimento, tendo em vista que a exoneração havida foi inferior a limite de alçada fixado pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023 (R$ 15.000.000,00);
		 DESTAQUE INICIAL 
		 Como relatado e pode ser observado pelo manuseio dos autos, inequivocamente o presente processo exigiu dos relatores originais e deste Relator,um verdadeiro exercício de paciência e parcimônia no sentido de conseguir alinhavar as argumentações e provas acostadas e delas extrair a tão decantada verdade material, princípio basilar do processo administrativo-fiscal, missão dificultada ao extremo não só pela imensa quantidade documental a ele juntada, como – e principalmente – pela não colaboração das partes, no caso, a própria recorrente, que simplesmente descarregou nos autos a referida documentação (mais de 40.000 fls.) sem se dignar a fazer a mínima correlação entre tais documentos e suas argumentações no recurso voluntário e, de outro lado, o Fisco que, quando instado a executar as diligências determinadas pelo CARF, inclusive com supedâneo no Parecer COSIT nº 02/2018, mostrou-se reticente, chegando a assentar, com todas as tintas, na última delas (Informação Fiscal – fls. 58025/58030) que:
		 “30. Como já dito, a autoridade julgadora tem o dever de apreciar todos os documentos do processo, sejam as provas apresentadas pelo sujeito passivo ou os documentos da exigência fiscal. A partir dessa análise, pode então baixar o processo em diligência para suprir deficiências de instrução do processo ou questões pontuais, de forma a esclarecer pontos específicos necessários ao entendimento. 
		 31. Vale lembrar que não houve impedimento para o julgamento de primeira instância, ou seja, mesmo em menor quantidade, as provas foram apreciadas e as conclusões foram redigidas no voto do Sr. Relator. 
		 32. Baixar o processo para análise integral das provas apresentadas não é uma possibilidade no processo administrativo fiscal, por não haver tal previsão. Isso não significa que houve falha na juntada de elementos de prova aos autos de infração. As eventuais dúvidas das autoridades julgadoras, impeditivas ao julgamento do processo, devem ser específicas e apresentadas com clareza, para que então uma das partes possa prestar os devidos esclarecimentos.
		 (...)
		 36. Estando os documentos organizados corretamente, cabe à autoridade julgadora apreciá-los, tal como foi executado no julgamento de primeira instância. Não há impedimento ao julgamento nesse ponto, bastando a análise do mérito. 
		 37. Diante da fundamentação exposta, com o devido respeito, a unidade de origem abstém-se de executar as solicitações da Resolução do CARF desprovidas de amparo legal”. (este destaque foi acrescido).
		 Pois bem, a respeito deste comportamento da Autoridade Fiscal que presidiu a última diligência, deixo de tecer maiores considerações (sem prejuízo de que possa ser objeto de análise em outro ambiente), até porque, embora raro, não é um procedimento inédito no CARF de modo geral e nesta Turma em particular, sendo exemplo o Acórdão nº 1402-001.969, de 08/12/2015 (Processo nº 10166.728246/2011-71), relatoria do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, hoje presidente da 1ª Seção de Julgamento, cujo voto bem retrata o cenário enfrentado à época e que, com as adaptações devidas e respeitando o respectivo viés, em tudo perfila com o contexto aqui presente, de modo que faço minhas as palavras daquele Relator no referido PA para consignar a ocorrência que se estampa neste agora em julgamento (todos os destaques são do original):
		 .“Em sede de recurso voluntário, conforme já esclarecido na resolução 1402- 000.307, foram anexados aos autos 41 volumes de documentos que, a bem da verdade, buscam rebater os argumentos contidos na decisão de primeira instância a respeito da parcela dos depósitos não considerados como comprovados, ou seja, o montante mantido como receita omitida. 
		 Compulsando os elementos complementares de prova concluiu-se serem verossímeis as alegações da recorrente, e, com base em tal juízo de valor, determinou-se à unidade de origem que analisasse a documentação, cotejando-a com os demais elementos constantes dos autos. 
		 Contudo, a autoridade fiscal responsável pelo cumprimento da diligência, negou-se a realizá-la, fazendo considerações peculiares, a saber: 
		 - impossibilidade de decidir questão de direito em procedimento de diligência; 
		 - princípio da verdade material não seria aplicável neste processo por não ter sido definitivamente julgado e inexistir acórdão decidindo questão de direito, bem como a matéria poder ainda ser analisada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, concluindo que em razão disso, a autoridade tributária não estaria vinculada a esse princípio; 
		 - os documentos apresentados em desacordo com os prazos processuais não devem ser considerados, tendo em vista o entendimento da RFB de que não seria possível flexibilizar a preclusão contida no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72 (entendimento que não poderia ser suplantado por resolução, que se trata de decisão interlocutória sem efeito vinculante nos termos do Regimento Interno do CARF); 
		 - que o julgamento pelo CARF baseado em documentação apresentada após a impugnação, sem que essa tenha sido analisada pela Delegacia de julgamento, implicaria a supressão de instância.
		 Ocorre que, segundo o art. 29 do Decreto nº 70.235/72, a autoridade julgadora, na apreciação da prova, formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
		 Longe de se discutir questões de ordem hierárquica, fica evidente que o legislador deixou suficientemente claro que uma vez decidido pelos órgãos julgadores a necessidade de diligência, deveria a autoridade fiscal incumbida de sua realização proceder conforme a decisão.
		 Veja-se que a própria Receita Federal do Brasil também comunga de tal entendimento. Por exemplo, em recente Portaria editada pelo Subsecretário de Fiscalização a respeito do planejamento, diretrizes e metas para as atividades da Fiscalização para o ano de 2016 (Portaria RFB/Sufis nº 1.567, de 13 de novembro de 2015), assim dispõe o § 4º de seu art.2º: 
		 § 4º Os procedimentos de diligências requeridos pelos órgãos de julgamento, PGFN e o Poder Judiciário na fase de contencioso, administrativo ou judicial deverão ser executados por Auditor-Fiscal da unidade de jurisdição atual do sujeito passivo ou pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo lançamento. [grifos nossos] 
		 Como não poderia deixar de ser, tal Portaria é taxativa: os procedimentos de diligência requeridos pelos órgãos de julgamento deverão ser executados pela unidade de origem. 
		 Por fim, corroborando o até aqui exposto, destaco a redação do § 3º do art. 35 do Decreto nº 7574, de 29 de setembro de 2011, que regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União: 
		 § 3º Determinada, de ofício ou a pedido do impugnante, diligência ou perícia, é vedado à autoridade incumbida de sua realização escusar-se de cumpri-las. [grifos nossos] 
		 Ainda a respeito dos argumentos expedidos pela autoridade fiscal que negou-se a realizar a diligência, outros aspectos merecem ainda ser analisados. 
		 Esclarece-se que não se solicitou qualquer decisão em matéria de direito, mas simplesmente a análise dos elementos de fato trazidos aos autos pela recorrente a fim de rebater os argumentos que embasam a decisão de primeira instância. 
		 A respeito da não vinculação da autoridade tributária ao princípio da verdade material, não compete à autoridade encarregada da realização de diligência discutir se a decisão está ou não correta. Esperava-se, isso sim, que se procedesse conforme determinado pela turma julgadora, determinação essa que emana de poder advindo de lei (art. 29 do Decreto nº 70.235/72). 
		 Sobre a inexistência de questão de direito decidida em acórdão e sobre a ausência de efeito vinculante das resoluções, trata-se de argumentos desconexo e talvez inéditos no âmbito processo administrativo fiscal. É possível que o Auditor Fiscal responsável pela diligência, ou melhor, pela não realização da diligência, não tenha percebido que quando o Regimento Interno do CARF faz menção a efeitos vinculantes (Súmulas aprovadas pelo Ministro da Fazenda vinculam toda a Administração Tributária Federal, e, se não aprovadas, ou tratando-se Resoluções do Pleno, vinculam os membros do CARF), não está se referindo ao caso concreto, mas sim nas questões de direito a serem aplicadas em todos os processos. 
		 A resolução emanada pelas turmas julgadoras possui, por si só, e, conforme dito, em decorrência de lei, efeitos cogentes em relação à unidade preparadora, mas o responsável por cumpri-la, interpretando a decisão e o Regimento Interno do CARF de maneira absolutamente equivocada, entendeu por bem descumprir o que fora requerido por este Colegiado. 
		 A respeito do argumento sobre possível supressão de instância levantada pela autoridade fiscal, além de ser matéria estranha ao determinado em diligência, não se aplica ao caso. Determinar que a delegacia de julgamento se pronunciasse sobre documentos anexados aos autos para atacar a sua própria decisão feriria um princípio que até o mais leigo entenderia: o do bom senso, ou, juridicizando-o, o princípio da razoabilidade”.
		 Pela pertinência, faço questão de pinçar o seguinte excerto do brilhante voto acima transcrito:
		 Sobre a inexistência de questão de direito decidida em acórdão e sobre a ausência de efeito vinculante das resoluções, trata-se de argumentos desconexos e talvez inéditos no âmbito processo administrativo fiscal. É possível que o Auditor Fiscal responsável pela diligência, ou melhor, pela não realização da diligência, não tenha percebido que quando o Regimento Interno do CARF faz menção a efeitos vinculantes (Súmulas aprovadas pelo Ministro da Fazenda vinculam toda a Administração Tributária Federal, e, se não aprovadas, ou tratando-se Resoluções do Pleno, vinculam os membros do CARF), não está se referindo ao caso concreto, mas sim nas questões de direito a serem aplicadas em todos os processos.
		 A resolução emanada pelas turmas julgadoras possui, por si só, e, conforme dito, em decorrência de lei, efeitos cogentes em relação à unidade preparadora, mas o responsável por cumpri-la, interpretando a decisão e o Regimento Interno do CARF de maneira absolutamente equivocada, entendeu por bem descumprir o que fora requerido por este Colegiado. 
		 Enfim, penso sem incontroverso que as demandas feitas pelos Relatores anteriores foram pertinentes e visaram chegar à almejada “verdade material”, inerente ao processo administrativo-fiscal, de modo que o não atendimento completo, pela Autoridade Fiscal que presidiu a diligência, do que foi requerido pelo CARF, potencializado pela óbvia desorganização da recorrente em simplesmente juntar caixas de documentos sem lhes dar um mínimo e razoável ordenamento, certamente dificulta a prolação da decisão.
		 Nesse ponto, impende destacar que a dissertação da Autoridade Fiscal de que “36. Estando os documentos organizados corretamente, cabe à autoridade julgadora apreciá-los, tal como foi executado no julgamento de primeira instância. Não há impedimento ao julgamento nesse ponto, bastando a análise do mérito” fica integralmente soterrada e não reflete a realidade estampada nos autos, visto não haver NADA ORGANIZADO (se assim estivesse, a decisão já teria sido prolatada) e, sim, um amontoado de documentos (54 caixas) desconexos, sem índice, vinculação, planilhamento, junção e comunhão entre os dados, possíveis provas documentais e narrativa discursiva.
		 Por isso – e só por isso – as diligências se mostraram imprescindíveis no entender dos Relatores anteriores.
		 De qualquer modo, deixando de lado as inconclusivas posições assumidas pela Autoridade Fiscal que em nada, absolutamente nada, contribuíram para a elucidação das inúmeras dúvidas suscitadas pela Turma Julgadora e debruçando-me sobre o que interessa e focando apenas no que mostram os autos, conclui ser absolutamente impossível formar convicção para proferira decisão necessária, justamente pela verdadeira babilônia documental que neles se inserem.
		 Dizendo de modo diverso (e aí concordando nesta parte coma Informação Fiscal da diligência – fls. 58030), “a organização dos documentos que são apresentados ao processo administrativo tributário é obrigação de quem os apresenta. No caso em tela, cabia ao sujeito passivo relacionar, de forma clara e precisa, os documentos apresentados aos fatos geradores presentes nos lançamentos fiscais”, ou seja, não basta a juntada aleatória e dispersa de documentos para comprovar o que se alega, antes é preciso que tenham lógica, ordenamento e correlação com a dissertação trazida nas peças recursais.
		 Nas palavras de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no direito tributário, Editora Noesis, 2005):
		 “Provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento”. 
		 Não é demais lembrar que, nos termos do artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, compete à parte oferecer precisamente as razões de impugnação, não podendo ser aceita a conduta de indicar algumas divergências e dizer que uma extensa planilha ou documentos juntados demonstraria a ilegitimidade do procedimento fiscal. As argumentações oferecidas devem ser mais detalhadas para que o julgador administrativo não seja impelido a procurar questões que não foram expressamente levantadas pela parte.
		 Na jurisprudência: 
		 IRPJ – PROVA – Cumpre à impugnante demonstrar o efeito modificativo ou extintivo do crédito constituído pelo lançamento. Não basta ao impugnante juntar documentos aos autos, sendo indispensável que ele demonstre o efeito probatório por eles produzido. (Acórdão nº 107-07882)
		 Em suma, o não alinhamento lógico das provas coletadas, dificultando ou quase impedindo a formação da convicção do julgador, teria como consequência o indeferimento liminar do pleito.
		 Todavia, como o presente processo tem as nuances já antes referidas, que culminaram inclusive com a conversão do julgamento em duas diligências (deste e de outros PAs com ele relacionados) e a recorrente, ainda que, como dito, tenha simplesmente aportado aos autos milhares de documentos, entendi, a exemplo dos relatores anteriores, dento do conceito que guia esta Turma de Julgamento de buscar sempre e sempre, até o limite possível, a verdade material preconizada, dentre outros por Demetrius Nichele Macei, professor universitário e ex-conselheiro desta TO (1402) e da 1ª Turma da CSRF do CARF, repito, entendi prudente converter NOVAMENTE o julgamento em diligência, na sessão de maio/2023, com o seguinte fecho do voto:
		 Assim, por tudo o que foi exposto, VOTO por converter o julgamento em diligência para que a Autoridade Tributária de jurisdição da recorrente ou quem lhe faça as vezes, dentro da nova estrutura da Receita Federal, intime a recorrente a ordenar as provas que entendeu lhe aproveitar e que trouxe nesta fase recursal, vinculando-as aos argumentos expendidos no recurso voluntário, dando-lhes uma formatação lógica e coerente de forma a permitir ao colegiado a sua apreciação e delas tirar a subsequente conclusão.
		 Então, considerando estar-se diante de milhares de documentos, entendo que o prazo a ser concedido para tal mister deva se estender por noventa dias, prorrogáveis por mais trinta, como, aliás, constou da última Resolução (fls. 58003/58020), devendo a Fiscalização providenciar intimação neste sentido, ALERTANDO A CONTRIBUINTE de que a não elaboração de roteiro e ordenamento lógico das provas implicará no julgamento do processo na forma em que se encontra.
		 Findo tal prazo, com ou sem o atendimento por parte da interessada, os autos devem voltar ao CARF para prosseguimento.
		 Resumindo, oportunizei, novamente, à contribuinte racionalizar seus argumentos e correlacioná-los às provas juntadas.
		 Não foi o que ocorreu.
		 Ao contrário, intimada a assim proceder (fls. 58058/58059) a contribuinte não se manifestou, até porque o “AR” retornou com a informação “mudou-se” (fls.58060/58061).
		 Na sequência, a Autoridade condutora da diligência oficiou à Junta Comercial do Estado do Paraná (fls. 58052) no sentido de “obter o endereço atualizado da pessoa jurídica”, requisitando, ainda, “Certidão Simplificada de CELESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ 81.187.718/0001-30”, tendo o Órgão do Registro do Comércio fornecido o documento, abaixo reproduzido (fls. 58063/58064):
		 //
		 Resumindo, nenhum documento novo veio aos autos, cabendo decidir a lide na forma em que se encontra, como alertada no voto condutor da diligência, já acima reproduzido.
		 Desse modo, por entender que a decisão recorrida corretamente analisou todos os ângulos da matéria debatida e os documentos acostados, inclusive exonerando parte dos lançamentos em relação aos quais entendeu comprovadas as argumentações da recorrente, lanço mão das bem articuladas razões de decidir aduzidas no aresto de 1º Grau, Relatoria do Julgador Wanaldir Aparecido Maia, assumindo como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na forma do artigo 50, V, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), o voto condutor proferido no Acórdão nº 06-15.538 1ª Turma da DRJ/CTA, sessão de 20/09/2007 (fls. 1545/1576), cujos fundamentos adoto nesta parte, sem prejuízo das minhas eventuais ponderações adicionais no final do voto:
		 
		 /
		 //
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Adicionalmente acrescento:
		 Sobre nulidade por cerceamento de defesa: está expresso nos autos que a recorrente teve todas as oportunidades para argumentar, debater, divergir e juntar documentos, inclusive por força de diversas diligências realizadas. Então, mesmo que em algum momento possa ter havido algum contratempo processual, este foi superado pela sequência de oportunidades que a ela foram conferidas, pelo que descabe qualquer alegação de cerceamento de defesa;
		 Sobre decadência, além da decisão recorrida já haver tratado do tema, cabe lembrar que a Súmula CARF nº 114 (vinculante), expressamente consignou:
		 Súmula CARF nº 114
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2018
		 O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Sobre a multa qualificada, na parte em que mantida, considerando a nova redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689, de 2023 (“§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:(Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) (...) VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023”), cabe a redução, ex officio, e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c”, do CTN, do seu percentual de 150% para 100%, mantida a qualificação.
		 Sobre a multa agravada, na parte em que mantida, cabe igualmente reduzir seu percentual para 50%, tendo em vista a redução da base sobre a qual é aplicada (item acima, § 1º, inciso VI, do artigo 44, da Lei  nº 9.4301996), conforme definido no § 2º do artigo 44, do mesmo diploma legal (“§ 2º - Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007”).
		 Consequentemente, reduzida sua base (§ 1º, VI, para 100%), o agravamento está limitado ao percentual de 50% (§ 2º). 
		 Sobre a não formatação racional das provas, impedindo a sua validação, além do que já exaustivamente consta dos autos, cabe lembrar que o voto condutor de 1º Piso já fez este alerta quando da prolação da decisão, de modo que a contribuinte tinha todas as informações disponibilizadas de que a provas estavam sem nenhuma correlação com os argumentos. Veja-se (decisão DRJ- fls. 1568):
		 /
		 CONCLUSÃO
		 Por tudo o que se expôs e se relatou, e o que mais consta dos autos, encaminho meu voto no sentido de,
		 afastar as preliminares suscitadas;
		 não conhecer do recurso de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 103, tendo em vista que a exoneração havida foi inferior a limite de alçada fixado pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023 (R$ 15.000.000,00);
		 negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida;
		 reduzir, ex officio, e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c”, do CTN, o percentual e o correspondente valor da multa de ofício qualificada de 150% para 100%, mantendo a qualificação;
		 reduzir o percentual da multa agravada de 112,50% para 50%, imposta nos termos do § 2º, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996 (“Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para (...)”, tendo em vista a redução da base sobre a qual é aplicada (“§ 1º, inciso VI, do mesmo dispositivo legal (“§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:(Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) (...) VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023”)”, mantido o agravamento.
		 É como voto.
		 (assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone – Relator
	
	 INC
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comprovada, independente de quem seja o real beneficiario deles
(sécios/acionistas ou terceiros, contabilizados ou ndo), elegendo a pessoa
juridica responsavel pelo pagamento efetivamente comprovado como
responsavel pelo recolhimento do imposto de renda devido pelo
beneficiario, presumindo-se que assumiu o 6nus pelo referido pagamento.

IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA. ALCANCE

Sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas
pessoas juridicas a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em
normas especiais; e, também, a beneficidrio identificado, quando nao
restar comprovada a operacdo ou a sua causa. Em ocorréncias desta
espécie, o rendimento serd considerado liquido, cabendo o reajustamento
do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004
MULTA DE LANCAMENTO DE OFiclO. QUALIFICACAO

A multa de lancamento de oficio decorre de expressa determinacao legal e
é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracao
afasta-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI,
do CTN. Estando evidenciada nos autos a intencdo dolosa da autuada de
evitar a ocorréncia do fato gerador ou seu conhecimento pela Autoridade
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Tributdria, a aplicacdo da multa qualificada torna-se imperiosa.

Tendo em vista a nova redac¢do do artigo 44, da Lei n? 9.430/1996, trazida
pelo artigo 82, da Lei n? 14.689, de 2023 e em obediéncia a retroatividade
benigna prevista no artigo 106, Il, “c”, do CTN, o seu percentual deve ser
reduzido de 150% para 100%

DECADENCIA. ALCANCE. INOCORRENCIA.

Nos termos da Sumula CARF n2 114, “O Imposto de Renda incidente na
fonte sobre pagamento a beneficidrio ndo identificado, ou sem
comprovacao da operacdao ou da causa, submete-se ao prazo decadencial
previsto no art. 173, |, do CTN”.

Referindo-se os fatos geradores mais antigos ao ano-calendario de 2002,
regime do Lucro Arbitrado, o inicio do prazo decadencial deu-se em
01/01/2003, findando-se em 31/12/2007. Cientificada a recorrente dos
lancamentos em 12/04/2007, ndo se estampou a decadéncia arguida.
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MULTA AGRAVADA.

Impde-se o agravamento da multa quando o contribuinte, além de nao
prestar os esclarecimentos solicitados acerca de multiplos langcamentos
vertidos em sua contabilidade, também deixou de apresentar os arquivos e
sistemas eletrénicos de sua escrituragdo, que declarou possuir e que foram
reiteradas vezes solicitados.

Tendo em conta a reducdo da base sobre a qual é aplicada a penalidade (“§
19, inciso VI, do artigo 44, da Lei n? 9.430/1996), imperativo reduzir-se o
percentual da multa agravada de 112,50% para 50%, imposta nos termos
do § 22, do mesmo dispositivo legal, mantido o agravamento.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacdo tributdria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributdrio constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic, conforme previsdao da
Sumula CARF n2 108.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) afastar as
preliminares suscitadas; ii) ndo conhecer do recurso de oficio em face da previsdo da Simula CARF
n? 103, tendo em vista que a exoneragao havida foi inferior a limite de al¢cada fixado pela Portaria
MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023 (RS 15.000.000,00); iii) negar provimento ao recurso voluntario,
mantendo a decisdo recorrida; iv) reduzir, ex officio, e em obediéncia a retroatividade benigna
prevista no artigo 106, Il, “c”, do CTN, o percentual e o correspondente valor da multa de oficio
qualificada de 150% para 100%, mantendo a qualificagdo; v) reduzir o percentual da multa
agravada de 112,50% para 50%, imposta nos termos do § 22, do artigo 44, da Lei n2 9.430/1996,
tendo em vista a reducdo da base sobre a qual é aplicada (“§ 19, inciso VI, do mesmo dispositivo
legal”), mantido o agravamento.

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Participaram da sessao
de julgamento os conselheiros: Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga,
Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone
(Presidente).
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RELATORIO

Retorna o processo supra a apreciacao do Colegiado depois de cumprida
(inconclusivamente) a 22 diligéncia determinada pela Resolugcdo n°® 1402-001.741 desta
Turma Ordinaria, sessao de 12/04/2023 (fls. 58038/58054).

Anteriormente, j& havia sido determinada e cumprida (embora igualmente
de forma inconclusiva) outra diligéncia, contemplada na Resolucdo n° 1402-000.938,
desta Turma Ordinaria, sesséo de 11/12/2019 (fls. 58003/58020).

Como ja relatado na ocasido, estad-se diante de recurso voluntario
interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisdo exarada pela 12 Turma
da DRJ/CTA em sessdo de 20 de setembro de 2007 (fls. 1545/1576)* que improveu
parcialmente a impugnacgéo interposta (fls. 839/880) contra os lancamentos de IRRF
constantes do Al (fls. 6 e 685/836) e de recurso de oficio manejado pelo referido
Colegiado, nos termos da legislacéo vigente.

O auto de infracdo tem a seguinte conformacao:

o MINISTERIO DA FAZENDA Fol !5; é_gﬂ
Secretaria da Receita Federal
INFORMAGAQ PROTEGIDA POR SIGILO

AUTO DE INFRAGAO
lmpustn de Renda Retido na Fonte

Unidade T Hamere do NPF
DRF CUORITIBA ~ . 4'3_9_]&,13(1!_0[)4“01’&6 |
Contribuinte
Razbo Social ) T T T T
CELESTE TRANSPORTES LTDA 81.187. '?18,&;3.']]. 30
Logradours T Namare Comphementc - Teinfne B T
ROV BR 116 5/N KM 108
Bairro CadadalliF T T CEP
PINHEIERINHZ CU"LITIBF&J"PR 81690-400
| Locaide Lavestura S Data T Wara - -
DRE_CORITIBA-PR o o 05/04/2007 10:32
Demenstrativo do Crédito Tributdricem R§ e
Cod Rencaiza DARF Valar

IHP(}%I‘“ 2932 62.660.443, 00
I - — .
|JURGE DE MORA (calculades até 30/03/2007) 33.704.202,19
] _ : B
MULTA FROPORCIONAL {Passivel de Reducio} 129.622.005, 30

e — S — =
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIC APURADD 225.986. 650,49
lrllarpumm ) T A T ) - -
DUZENTOS E VINTE B CINCO MILHOES, NOVECENTOS E OITENMTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E CIN-
QUENTR REAIS E OUF\REHTA E NO‘JE CENTAVOS .

!UDl - QUTROS RENDIMENTOS - BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO
FALTA DE RECOLHIM. DO IMPCSTO DE RENDA NA FONTE S/ PAGTOS A BENEF. MNREQ |
IDENTICADO E SEM COMPROVACAC DA OPERACAQ/CAUSA |

Valor apurado conforme descritoc no Termo de Verificagdo Fiscal.

A numeragcéo referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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De acordo com o TVF (fls. 680/684), estas as irregularidades apontadas pelo
Fisco, bem resumidas pela decisdo a quo (neste caso, a indicacdo de fls. segue a numeracao
manual):

- j& no Termo de Inicio de Fiscalizacdo, a empresa foi intimada a
apresentar os documentos nele relacionados, com énfase para o0s
contratos firmados com a empresa Pluma Conforto e Turismo S/A,
extratos de movimentagdo de suas contas bancérias e arquivos
magneéticos dos langamentos contabeis;

- em virtude da ndo apresentacdo dos extratos das contas bancarias,
estes foram requisitados e obtidos diretamente dos bancos. Tabulada a
movimentagdo bancéaria, a contribuinte foi intimada a esclarecer e
comprovar, mediante documentacdo habil e iddénea, a origem dos
recursos referentes aos valores creditados nas contas bancarias de sua
titularidade, e também a esclarecer e comprovar, com documentos habeis
e idéneos, os beneficiarios e as causas de diversos pagamentos ocorridos
nos anos-calendario fiscalizados, obtidos nos extratos de sua
movimentag&o bancaria, no montante total de R$ 116.369.399,75;

- por meio do expediente de fls. 417, a fiscalizada apresentou o “Contrato
de Administracdo e Outras Avencas” (fls. 446-449) firmado com a
empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, e declarou que seu setor juridico
estaria providenciando outros contratos e que nao seria possivel
apresentar os arquivos magnéticos devido a problemas técnicos;
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- posteriormente, por meio do expediente de fls. 455, comunicou A.
fiscalizacdo que a documentagdo relativa a origem dos recursos
creditados nas contas bancarias se encontrava a disposicdo, em sua
sede, no horario comercial no periodo de segunda a sexta-feira.
Comparecendo a sede da empresa (fls. 457), a fiscalizacdo constatou que
os documentos disponibilizados referem-se a relatérios diarios de vendas
de passagens de cada filial ou agéncia da empresa Pluma Conforto e
turismo S/A, acompanhados de comprovantes de depdsito em contas
correntes da fiscalizada;

- no ano-calendario de 2002, quase todas as contrapartidas dos
langamentos a crédito efetuados nas contas contabeis representativas
das contas correntes bancarias (débito nos extratos bancarios) foram
efetuadas em contas do passivo cujas denominacdes se iniciavam com a
expressdo “PLUMA C. TURISMO?”, e com o historico “Nosso cheque N. ...
P/Pgtos.Ref. Pluma C. Turismo”. Ademais, nesse ano-calendario,
diversos pagamentos ndo foram escriturados, conforme relag&o inserta no
item 5.5 do Termo de Intimacgao If 1 (fls. 182-183);
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- nos anos-calendario de 2003 e 2004, a escrituracdo de todos os
lancamentos das contas bancarias foi omitida, exceto os da conta mantida
no banco Bradesco, dois lancamentos da conta n° 212.003-8, além de 23
lancamentos da conta n° 12.001-4, ambas no Banco do Brasil;

- em virtude da grande quantidade de lancamentos, a relagdo de
pagamentos a esclarecer abrangeu apenas os débitos superiores a R$
5.000,00, com excec¢éao de um no valor de R$ 4.500,00, totalizando assim
o percentual de 67% do total dos débitos nas contas bancarias;

- por meio do Termo de Intimacdo If 1, a contribuinte foi intimada a
esclarecer o significado dos historicos, a falta de escrituragdo da maioria
dos pagamentos e a esclarecer e comprovar, com documentos hébeis e
idéneos, os beneficiarios e as causas dos pagamentos relativos aos
débitos constantes da “Relacédo de Débitos em C/C Bancaria” de fls. 357-
413.Entretanto, a contribuinte ndo se manifestou sobre os erros ou falhas
na escrituracdo dos pagamentos, e tampouco apresentou algum
esclarecimento ou documento que identificasse ou comprovasse O0s
beneficiarios e as operagdes ou suas causas, sendo que os documentos
disponibilizados para exame em sua sede ndo fazem referéncia a
pagamentos;

- as normas pertinentes do RIR/99 estipulam que, no caso de pagamentos
efetuados a beneficiarios néo identificados e também no caso de
pagamentos, contabilizados ou ndo, sem comprovacdao da operacao ou
sua causa, ha incidéncia do imposto de renda na fonte, calculado a
aliquota de 35%, com reajustamento da base de calculo;
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- 0 reajustamento da base de célculo obedeceu a forma prevista no art. 20
da IN/SRF n° 15/2001. A Relacdo de Pagamentos Ndo Comprovados (fls.
459-492) apresenta os valores originais e reajustados dos pagamentos
nao comprovados;

- tendo em vista que a contribuinte n&o escriturou a movimentagao
financeira ocorrida nos anos de 2003 e 2004, e também que néao
apresentou os extratos bancérios solicitados, a fiscalizacdo considerou
materializada a hipodtese prevista no art. 71 da Lei n°4.502, de 1964,
razéo pela qual aplicou a multa qualificada, relativamente a esses anos;

- em decorréncia da ndo apresentacdo dos arquivos magnéticos dos
langamentos contabeis referentes aos anos de 2002 a 2004, foi aplicada a
multa agravada, na forma prevista no inciso Il do §, 2° do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996.
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O enguadramento legal da infracdo, descrito no campo proprio, as fls.
647, consiste no art. 674 e seus paragrafos 1°, 2° e 3° do Decreto n°
3.000, de 28/03/1999 (RIR/99),e no art. 61 e seus paragrafos, da Lei n°
8.981, de 1995.

Irresignada a contribuinte acostou impugnacao (fls. 839/880), arguindo:

1. Em face da intima conexdo entre os fatos que ensejaram a lavratura do auto de
infracdo aqui apreciado com os fatos descritos no auto de infracdo do PAF
n°10980.003640/2007-13, e do direito a ser aplicado, requer a apensacédo deste
PAF aguele, para o aproveitamento das provas produzidas em ambos o0s
procedimentos administrativos e o afastamento da exigéncia tributéria. Acrescenta
qgue integra o grupo econémico da Pluma Conforto e Turismo S.A. e que existe
entre as duas empresas uma gestdo compartilhada, e que o0s documentos
apresentados na impugnacao daquele PAF retratam os débitos em conta corrente
guestionados pela autoridade fiscal, e que as provas produzidas nos dois
processos repercutirdo a inexisténcia de obrigacao tributaria;

2. Argumenta que, por for¢ca do Contrato de Administracdo e Outras Avencgas,assumiu
o dever de gerir os negocios e operacdes da empresa Pluma Conforto e Turismo
S/A, mas a autoridade fiscal, sem desconsiderar a validade desse contrato, ignorou
os documentos relativos a sua execucdo, comprobatérios dos lancamentos
questionados. Acrescenta que a comprovacdo da causa e beneficiarios dos
pagamentos € inexequivel no prazo concedido, porguanto pretendia que o0s
documentos fossem organizados por lancamento bancério, tarefa que nao teria
amparo legal e tampouco cabimento com as técnicas de arguivamento e
lancamentos contabeis. Enfatiza que os documentos comprobatérios foram
disponibilizados autoridade fiscal e ficam a disposi¢cao da autoridade julgadora para
conferéncia em diligéncia que requer;
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3. Diz que, mesmo exaustivamente informada, a fiscalizacdo desconsiderou o fato de
que efetuava o pagamento da folha da empresa Pluma S/A, e que varios
lancamentos do auto de infracdo referem-se a tal fato, circunstancia que estaria a
impor a nulidade do auto de infragéo;

4. Alega que a fiscalizacdo fundamentou o agravamento nos incisos | e Il do
paragrafo segundo do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, o que |lhe causa pasmo,
porquanto tal paragrafo ndo possuiria incisos. Acrescenta que essa circunstancia
inviabiliza sua defesa, razdo pela qual o auto de infracdo padeceria de vicio formal
e deve ser declarado nulo; suscita, ainda, que, por se tratar de tributo sujeito a
lancamento por homologacéo, ja teria ocorrido a decadéncia do direito de efetuar o
langamento dos fatos geradores ocorridos antes de12/04/2002;

5. Assenta que aludido contrato espelha um modo de administracéo licito; que desde
o inicio da fiscalizagédo foi esclarecido que a impugnante administra 0S recursos
financeiros da Pluma Conforto e Turismo S/A, e que tal contrato € publicamente
conhecido pelo Fisco e por terceiros. Advoga a legalidade do contrato e sustenta a
possibilidade e licitude de receber somas daquela empresa, em face do Cddigo
Civil Brasileiro. Aduz ter sido em funcéo desse contrato que a maioria dos créditos
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10.

e débitos em suas contas bancarias se referem as receitas e despesas daquela.
Perora que disponibilizou a autoridade fiscal os documentos de ambas as
empresas para verificacdo da causa e beneficiarios de tais pagamentos, mas o
Fisco, sem desqualificar o contrato e sem refletir sobre os seus efeitos,
simplesmente presumiu que os lancamentos a débito em suas contas bancarias
foram pagamentos sem causa a beneficiarios ndo identificados, rejeitando os
documentos apresentados como prova da causa e identificacdo dos beneficiarios
dos pagamentos. Aduz que a simples verificagdo dos documentos apresentados
eliminaria as duvidas quanto a causa e identificacdo dos beneficiarios;

Assegura que o parecer contabil anexado a impugnacédo (fls. 997-1.021) e os
documentos nele referidos (fls. 1.023-1.332) demonstram, por amostragem, a
existéncia de beneficiarios e causa dos pagamentos tidos pela fiscalizagcdo como
irregulares, instaurando controvérsia e davida quanto a presuncéo de veracidade
das arguicdes da autoridade fiscal;

Acrescenta que o lancamento se refere a cerca de 2.010 débitos bancarios
ocorridos em trés anos, e que a tarefa de apresentar todos os documentos no curto
prazo de trinta dias lhe impds um 6nus desproporcional para a realizacédo da prova
que Ihe é essencial, ofendendo ndo s6 a instrumentalidade, celeridade e economia
processual, mas também o direito de defesa;

Adiciona que nenhuma culpa Ihe pode ser atribuida, porquanto os documentos se
encontram em sua sede e foram apresentados a autoridade fiscal. Por tal razéo,
protesta pela permissdo de juntar essa documentacdo durante o curso do
julgamento, ou que se determine a realizacdo de diligéncia para que tenha a
oportunidade de apresentar toda a documentacdo comprobatéria, que se encontra
em seus arquivos. Requer, também, que a autoridade julgadora determine a
requisicdo dos documentos de débitos aos bancos, para que tenha a oportunidade
de se defender adequadamente. Argumenta que o0s proprios documentos ja
poderdo identificar o beneficiario;

Afirma que o parecer e documentos apresentados evidenciam que h& sim
identificacdo e causa dos lancamentos a débito em suas contas correntes e, como
demonstrara no curso da instrucdo deste PAF, tal se aplica a todos os demais
lancamentos questionados;

Afirma que a fiscalizacéo se deu por satisfeita com a documentag¢do comprobatoria
da origem dos créditos, uma vez que nao efetuou qualquer lancamento nesse
sentido. Acrescenta estar claro que suas contas bancarias recebiam as receitas da
Pluma S/A. Raciocina que, se 0s depdsitos em suas contas sao receitas da Pluma
S/A, fica claro que os pagamentos referem-se a pagamentos da Pluma, porquanto
nenhuma empresa depositaria a quase totalidade de suas receitas em uma conta
de onde nao retirasse recursos para fazer frente aos seus encargos. Prossegue
argumentando que, sendo os créditos na Pluma S/A, o lancamento deveria ter sido
feito em face desta, e que ha um evidente erro de identificacdo do sujeito passivo,
e que o conteudo material do lancamento impugnado € obviamente imputavel a
outra pessoa juridica, pelo fato de que se a receita ndo |Ihe pertence, as despesas
também nao lhe pertencem;
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11.

12.

13.

14.

Formula a seguir o seguinte raciocinio: a autoridade fiscal destaca que os créditos
tiveram sua origem comprovada. Se estd comprovada, significa que néo ficou a
margem da tributacdo, seja na empresa Celeste, seja ha empresa Pluma Conforto
e Turismo. Logo, a pretensdo de que todos o0s pagamentos deveriam ser
novamente tributados é uma pretensdo sem fronteiras. Aduz que a quase
totalidade dos créditos tiveram sua origem comprovada, e portanto ja tributada, foi
novamente tributada, desta vez sob a forma de débitos em conta corrente;

Assegura que, ao contrario do que consta do Termo de Verificagdo Fiscal, atendeu
aos Termos de Intimacéo, disponibilizando os livros contabeis e fiscais e todos os
documentos, que foram colocados a disposicdo da autoridade fiscal para os
levantamentos cabiveis; e que prestou todos 0s esclarecimentos necessarios.
Acrescenta que, com relacdo aos pagamentos realizados por meio de sua conta,
que teriam sido efetuados a beneficiarios ndo identificados ou sem comprovacao
de causa, a lei ja prevé uma tributacdo elevada que, por si sO ja penaliza
excessivamente o contribuinte. Argumenta que foi tributada pesadamente porque a
fiscalizacdo entendeu que ndo comprovou o beneficiario e a causa dos
pagamentos e foi novamente penalizada com a multa agravada de 112% pela
mesma razao. Sustenta que o art. 255 do RIR199 apenas faculta, e ndo obriga a
escrituracdo por sistema de processamento eletrbnico de dados. Adiciona que
apresentou os livros contabeis pelo meio fisico, o que sana a falta dos arquivos
magneéticos. Aduz que deixou de apresentar oS arquivos em meio magnético
devido a problemas técnicos, e que ndo teve a intencao de obstruir a acao fiscal;

Diz ndo ser verdadeiro que tenha deixado de escriturar a movimentacao financeira
ocorrida nos anos de 2003 e 2004, porque 0s extratos bancarios teriam sido
disponibilizados em sua sede, mas a fiscalizacdo preferiu obté-los por meio
magnético para facilitar seu trabalho. Assegura que escriturou sua movimentacao
bancéaria, conforme documentos em anexo. Aduz que a fiscalizagdo néao
demonstrou sonegacdao fiscal ou dolo, requisitos elementares para imposicdo da
penalidade qualificada. Acrescenta que a fiscalizacdo reconheceu que foi
totalmente escriturada a conta mantida no Banco Bradesco e alguns lancamentos
em duas contas no Banco do Brasil. Afirma que o dolo ndo esta caracterizado e
gue elemento contundente nesse sentido € que os recursos foram movimentados
por meio de contas bancarias, o que revela inexistir intencdo de ocultad-los. Aduz
que, para o lancamento da multa de 150%, ndo basta a simples falta de
comprovacdo de beneficiario dos pagamentos ou da sua causa, mas deve estar
perfeitamente demonstrado e materialmente comprovado que agiu de forma
deliberada na intencédo de fraudar o Fisco, com o objetivo de obter vantagens
indevidas em matéria tributaria. Acrescenta que ndo se trata de utilizacdo de
‘laranjas”, e que as contas bancéarias foram abertas em seu nome, com o0 seu
CNPJ, com o seu endereco e demais dados, e que nao procurou dificultar ou
impedir o trabalho fiscal, e que disponibilizou a fiscalizagdo documentos em sua
sede. Acrescenta, ainda, que a jurisprudéncia € pacifica em entender que a
simples nao-contabilizacdo das contas bancarias ndo € pressuposto para a
qualificacdo da multa de oficio;

Aduz nao ser aplicavel o art. 20 da Instrucdo Normativa SRF n° 15/2001, e que
atos de natureza meramente administrativa ndo tém o efeito de considerar renda
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15.

16.

aquilo que nao o é, para o fim de alterar a base de calculo definida na Constituicao
e lei infraconstitucional. Aduz que a base de célculo do imposto de renda € a renda
liquida;

Argumenta que, devido ao grande numero de langamentos a débito das contas
bancarias, torna-se necessario verificar documento a documento para provar a
causa e identificar o pagamento a cada débito questionado, que se refere a
pagamentos préprios e da empresa Pluma. Acrescenta que este momento
processual é de crucial importancia na preservacao dos seus direitos, pois € esta a
instancia onde a prova técnica deve ser apreciada. Afirma ser real a necessidade
da elucidacdo dos aspectos duvidosos na apuracao do crédito tributario, os quais
somente poderiam ser esclarecidos de forma isenta por perito na area contabil, sob
0, crivo do contraditorio e da ampla defesa. Requer a realizacdo de pericia Fisco-
contabil para a revisdo do lancamento, indicando o perito qualificado as fls. 685 e
declinando os quesitos espelhados as fls. 685-687;

Em extenso arrazoado, contesta a utilizacdo da taxa Selic no calculo dos juros
moratorios. Noticia estar juntando os documentos relacionados as fls. 693, protesta
pela juntada de outros documentos que se fizerem necessarios a elucidacdo dos
fatos, e formula pedido nos seguintes termos, na hipétese de nao ser considerada
a total improcedéncia do lancamento:

- sejam efetivados os ajustes propugnados, especialmente quanto a. Qualificacdo e
agravamento da multa de oficio;

- seja deferida diligencia para coleta da documentacdo comprobatéria das
despesas e/ou apresentacao dos documentos;

- seja solicitada a documentacao bancaria relativa aos débitos lancados;
- a realizacao de pericia Fisco-contabil.

Submetidos os autos ao crivo da 12 Turma da DRJ/CTA foi prolatada decisdo

acolhendo parcialmente os argumentos, em face da comprovacdo documental, e mantidos os

lancamentos naquilo que a Turma a quo entendeu ndo haver comprovacao.

Igualmente foram afastadas as preliminares de decadéncia e nulidades e a

qualificacdo da multa de oficio em todo o periodo em que langada.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2002, 2003, 2004

TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.
FALTA DE RECOLHIMENTO. DECADENCIA.
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Na hipotese em que ndo houve recolhimento de tributo sujeito a
lancamento por homologacdo, cabe ao Fisco proceder ao
lancamento de oficio no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na
forma estabelecidano art. 173, 1, do Codigo Tributario Nacional.

PAGAMENTOS A BENEFICIARIO NAOIDENTIFICADO E/OU SEM
CAUSACOMPROVADA. INCIDENCIA DO IRRF.

Sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na
fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado
pelas pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado, ressalvado o
disposto em normas especiais; e também a beneficiario identificado,
quando nado restar comprovada a operagdo ou a sua causa. Em
ocorréncias da espécie, o rendimento sera considerado liquido,
cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o
gual recaira o imposto.

MULTA QUALIFICADA - JUSTIFICATIVA PARA APLICACAO -
EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE

As razdes determinantes da imposicdo da multa qualificada de 150%
devem ser minuciosamente justificadas e comprovadas nos autos.
Além disso, exige-se que o contribuinte tenha procedido com
evidente intuito de fraude, nos casos definidos nos arts. 71, 72 e 73
da Lei n°4.502/64.

PERICIA DESNECESSARIA.

Indefere-se a realizacdo de pericia requerida, quando evidentemente
desnecesséria e meramente protelatéria.
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MULTA AGRAVADA.

Impde-se o agravamento da multa quando o contribuinte, além de
nao prestar os esclarecimentos solicitados acerca de mudltiplos
lancamentos vertidos em sua contabilidade, também deixar de
apresentar 0s arquivos e sistemas eletrénicos de sua escrituragéo,
gue declarou possuir e que foram reiteradas vezes solicitados.

TAXA SELIC

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Receita Federal do Brasil sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial d Sistema
Especial de Liguidacéo e Custddia — SELIC para titulos federais.

Lancamento Procedente em Parte

Com o seguinte dispositivo de acérdao:

E 11
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Acordam os membros da 12 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
de decadéncia e as nulidades argiidas e, no mérito, por maioria, reconhecer a improcedéncia da
imposicdo de multa qualificada em todo o periodo em que esta foi langada, e ainda, cancelar do
IRRF lancado a parcela de R$ 518.456,41, correspondente aos pagamentos comprovados,
discriminados em quadro constante na parte final do voto. Vencido o julgador Sérgio Rodrigues
Mendes, que votou pela manutencéo integral do langcamento.

Novamente inconformada, a contribuinte interp6s recurso voluntario (fls.
1621/1641), basicamente repisando os mesmos argumentos expendidos na impugnacgdo
inaugural.

Subindo ao CARF, os autos, em diferentes Turmas e diferentes ocasioes, foram
apreciados pelos Colegiados e convertidos em quatro diligéncias, a saber:

12 Diligéncia — Resolugdo n2 3401-00.001-04/03/20009 (fls. 1643/1653)

22 Diligéncia — Resolugdo n? 1402-000.443-25/07/2017 (fls. 1922/1936)

32 Diligéncia — Resolugdo n? 1402-000.781 — 11/12/2018 (fls. 1944/1946)
42 Diligéncia — Resolugdo n? 1402-000.938 — 11/12/2019 (fls. 58003/58020)

Exceto em relacdo a primeira, as demais diligéncias voltaram inconclusivas.

Novamente em julgamento, sessdo de 12/04/2023, os autos foram outra
vez convertidos em diligéncia, em razdo de a anterior ter se revelado inconclusiva
(Resolucédo n° 1402-001.741 - fls. 58038/58054), procedimento que do mesmo modo se
mostrou infrutifero.

Sobre estas Resolugdes e a Informacdo Fiscal presente na quarta
diligéncia (na de 12/04/2023 ndo houve esta manifestacéo) se falara adiante, no voto.

E o relatdrio do essencial, em apertada sintese.

VOTO

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Ja foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

E 12
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Sobre o recurso de oficio, nos termos da Sumula CARF n? 103, cabe seu nao

conhecimento, tendo em vista que a exoneracdo havida foi inferior a limite de alcada fixado pela
Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023 (RS 15.000.000,00);

DESTAQUE INICIAL

Como relatado e pode ser observado pelo manuseio dos autos, inequivocamente
o0 presente processo exigiu dos relatores originais e deste Relator’,um verdadeiro exercicio de

paciéncia e parcimoénia no sentido de conseguir alinhavar as argumentacoes e provas acostadas e

delas extrair a tdo decantada verdade material, principio basilar do processo administrativo-fiscal,

missao dificultada ao extremo ndo soé pela imensa quantidade documental a ele juntada, como — e

principalmente — pela nao colaboragcdao das partes, no caso, a prdpria recorrente, que
simplesmente descarregou nos autos a referida documentagdo (mais de 40.000 fls.) sem se
dignar a fazer a minima correlagdo entre tais documentos e suas argumenta¢Ges no recurso
voluntario e, de outro lado, o Fisco que, quando instado a executar as diligéncias determinadas
pelo CARF, inclusive com supedaneo no Parecer COSIT n2 02/2018, mostrou-se reticente,
chegando a assentar, com todas as tintas, na ultima delas (Informacdo Fiscal — fls. 58025/58030)
que:

“30. Como jd dito, a autoridade julgadora tem o dever de apreciar
todos os documentos do processo, sejam as provas apresentadas pelo
sujeito passivo ou os documentos da exigéncia fiscal. A partir dessa
andlise, pode entdo baixar o processo em diligéncia para suprir
deficiéncias de instru¢do do processo ou questoes pontuais, de
forma a esclarecer pontos especificos necessdrios ao entendimento.

31. Vale lembrar que ndo houve impedimento para o julgamento de
primeira instdncia, ou seja, mesmo em menor quantidade, as provas
foram apreciadas e as conclusées foram redigidas no voto do Sr.
Relator.

32. Baixar o processo para andlise integral das provas apresentadas
ndo é uma possibilidade no processo administrativo fiscal, por ndo
haver tal previsdo. Isso ndo significa que houve falha na juntada de
elementos de prova aos autos de infragdo. As eventuais duvidas das
autoridades julgadoras, impeditivas ao julgamento do processo,
devem ser especificas e apresentadas com clareza, para que entdo
uma das partes possa prestar os devidos esclarecimentos.

(...)

?(este Relator atual assumiu a relatoria somente a partir do momento da saida do ltimo deles do CARF)
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36. Estando os documentos organizados corretamente, cabe a
autoridade julgadora aprecid-los, tal como foi executado no
julgamento de primeira instdncia. Ndo hd impedimento ao
julgamento nesse ponto, bastando a andlise do mérito.

37. Diante da fundamentagdo exposta, com o devido respeito, a
unidade de origem abstém-se de executar as solicitagbes da
Resolugdo do CARF desprovidas de amparo legal”. (este destaque foi
acrescido).

Pois bem, a respeito deste comportamento da Autoridade Fiscal que presidiu a
ultima diligéncia, deixo de tecer maiores consideragbes (sem prejuizo de que possa ser objeto de
analise em outro ambiente), até porque, embora raro, ndo é um procedimento inédito no CARF de
modo geral e nesta Turma em particular, sendo exemplo o Acdérddo n2 1402-001.969, de
08/12/2015 (Processo n? 10166.728246/2011-71), relatoria do Conselheiro Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, hoje presidente da 12 Secdo de Julgamento, cujo voto bem retrata o cenario
enfrentado a época e que, com as adaptacdes devidas e respeitando o respectivo viés, em tudo
perfila com o contexto aqui presente, de modo que faco minhas as palavras daquele Relator no
referido PA para consignar a ocorréncia que se estampa neste agora em julgamento (todos os
destaques sao do original):

.“Em sede de recurso voluntério, conforme ja esclarecido na resolucdo
1402- 000.307, foram anexados aos autos 41 volumes de documentos
que, a bem da verdade, buscam rebater os argumentos contidos na
decisdo de primeira instancia a respeito da parcela dos depdsitos ndo
considerados como comprovados, ou seja, 0 montante mantido como
receita omitida.

Compulsando os elementos complementares de prova concluiu-se
serem verossimeis as alega¢Bes da recorrente, e, com base em tal juizo
de valor, determinou-se a unidade de origem que analisasse a
documentacdo, cotejando-a com os demais elementos constantes dos
autos.

Contudo, a autoridade fiscal responsdvel pelo cumprimento da
diligéncia, negou-se a realiza-la, fazendo consideracGes peculiares, a
saber:

- impossibilidade de decidir questao de direito em procedimento de
diligéncia;

- principio da verdade material ndo seria aplicadvel neste processo por
ndo ter sido definitivamente julgado e inexistir acérddo decidindo
qguestdo de direito, bem como a matéria poder ainda ser analisada pela
Camara Superior de Recursos Fiscais, concluindo que em razdo disso, a
autoridade tributdria ndo estaria vinculada a esse principio;

E 14
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- os documentos apresentados em desacordo com os prazos processuais
ndo devem ser considerados, tendo em vista o entendimento da RFB de
gue nao seria possivel flexibilizar a preclusdo contida no art. 16, § 42, do
Decreto n? 70.235/72 (entendimento que ndo poderia ser suplantado
por resolucdo, que se trata de decisdo interlocutéria sem efeito
vinculante nos termos do Regimento Interno do CARF);

- que o julgamento pelo CARF baseado em documentacao apresentada
apods a impugnacdo, sem que essa tenha sido analisada pela Delegacia
de julgamento, implicaria a supressao de instancia.

Ocorre que, segundo o art. 29 do Decreto n? 70.235/72, a autoridade
julgadora, na apreciacdo da prova, formard livremente sua convicgao,
podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Longe de se discutir questdes de ordem hierarquica, fica evidente que o
legislador deixou suficientemente claro que uma vez decidido pelos
6rgaos julgadores a necessidade de diligéncia, deveria a autoridade fiscal
incumbida de sua realizacdo proceder conforme a decis3do.

Veja-se que a propria Receita Federal do Brasil também comunga de tal
entendimento. Por exemplo, em recente Portaria editada pelo
Subsecretario de Fiscalizagdo a respeito do planejamento, diretrizes e
metas para as atividades da Fiscalizacdo para o ano de 2016 (Portaria
RFB/Sufis n? 1.567, de 13 de novembro de 2015), assim dispde o § 42 de
seu art.22:

§ 42 Os procedimentos de diligéncias requeridos pelos drgaos de
julgamento, PGFN e o Poder Judiciario na fase de contencioso,
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administrativo ou judicial deverdo ser executados por Auditor-Fiscal da
unidade de jurisdicdo atual do sujeito passivo ou pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil responsavel pelo langamento. [grifos nossos]

Como ndo poderia deixar de ser, tal Portaria é taxativa: os
procedimentos de diligéncia requeridos pelos érgdos de julgamento
deverdo ser executados pela unidade de origem.

Por fim, corroborando o até aqui exposto, destaco a redagdo do § 32 do
art. 35 do Decreto n? 7574, de 29 de setembro de 2011, que
regulamenta o processo de determinacdo e exigéncia de créditos
tributdrios da Unido:

§ 39 Determinada, de oficio ou a pedido do impugnante, diligéncia ou
pericia, é vedado a autoridade incumbida de sua realizacdo escusar-se
de cumpri-las. [grifos nossos]

Ainda a respeito dos argumentos expedidos pela autoridade fiscal que
negou-se a realizar a diligéncia, outros aspectos merecem ainda ser
analisados.
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Esclarece-se que ndo se solicitou qualquer decisdo em matéria de
direito, mas simplesmente a analise dos elementos de fato trazidos aos
autos pela recorrente a fim de rebater os argumentos que embasam a
decisdo de primeira instancia.

A respeito da nao vinculagdo da autoridade tributaria ao principio da
verdade material, ndo compete a autoridade encarregada da realizacao
de diligéncia discutir se a decisdo estd ou ndo correta. Esperava-se, isso
sim, que se procedesse conforme determinado pela turma julgadora,
determinacdo essa que emana de poder advindo de lei (art. 29 do
Decreto n? 70.235/72).

Sobre a inexisténcia de questao de direito decidida em acérddo e sobre
a auséncia de efeito vinculante das resolucdes, trata-se de argumentos
desconexo e talvez inéditos no ambito processo administrativo fiscal. E
possivel que o Auditor Fiscal responsdavel pela diligéncia, ou melhor, pela
ndo realizacdo da diligéncia, ndo tenha percebido que quando o
Regimento Interno do CARF faz mencao a efeitos vinculantes (Simulas
aprovadas pelo Ministro da Fazenda vinculam toda a Administracao
Tributdria Federal, e, se ndo aprovadas, ou tratando-se Resolugdes do
Pleno, vinculam os membros do CARF), ndo esta se referindo ao caso
concreto, mas sim nas questdes de direito a serem aplicadas em todos
0S pProcessos.

A resolugdo emanada pelas turmas julgadoras possui, por si s, e,
conforme dito, em decorréncia de lei, efeitos cogentes em relagdo a
unidade preparadora, mas o responsavel por cumpri-la, interpretando a
decisdo e o Regimento Interno do CARF de maneira absolutamente
equivocada, entendeu por bem descumprir o que fora requerido por
este Colegiado.

A respeito do argumento sobre possivel supressdo de instancia
levantada pela autoridade fiscal, além de ser matéria estranha ao
determinado em diligéncia, ndo se aplica ao caso. Determinar que a
delegacia de julgamento se pronunciasse sobre documentos anexados
aos autos para atacar a sua prépria decisdo feriria um principio que até o
mais leigo entenderia: o do bom senso, ou, juridicizando-o, o principio

da razoabilidade”.

Pela pertinéncia, faco questdo de pingar o seguinte excerto do brilhante voto
acima transcrito:

Sobre a inexisténcia de questdo de direito decidida em acdrddo e sobre a auséncia de efeito vinculante das
resolugdes, trata-se de argumentos desconexos e talvez inéditos no ambito processo administrativo fiscal. E
possivel que o Auditor Fiscal responsavel pela diligéncia, ou melhor, pela ndo realiza¢ao da diligéncia, ndo
tenha percebido que quando o Regimento Interno do CARF faz mengdo a efeitos vinculantes (Sumulas
aprovadas pelo Ministro da Fazenda vinculam toda a Administra¢do Tributdria Federal, e, se ndo aprovadas,
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ou tratando-se Resolugdes do Pleno, vinculam os membros do CARF), ndo esta se referindo ao caso
concreto, mas sim nas questoes de direito a serem aplicadas em todos os processos.

A resolucdao emanada pelas turmas julgadoras possui, por si s6, e, conforme dito, em decorréncia de lei,
efeitos cogentes em relacdo a unidade preparadora, mas o responsdvel por cumpri-la, interpretando a
decisdo e o Regimento Interno do CARF de maneira absolutamente equivocada, entendeu por bem
descumprir o que fora requerido por este Colegiado.

Enfim, penso sem incontroverso que as demandas feitas pelos Relatores
anteriores foram pertinentes e visaram chegar a almejada “verdade material”, inerente ao
processo administrativo-fiscal, de modo que o ndo atendimento completo, pela Autoridade Fiscal
que presidiu a diligéncia, do que foi requerido pelo CARF, potencializado pela 6ébvia
desorganizacdo da recorrente em simplesmente juntar caixas de documentos sem |lhes dar um
minimo e razodvel ordenamento, certamente dificulta a prolacdo da decisao.

Nesse ponto, impende destacar que a dissertacao da Autoridade Fiscal de que
“36. Estando os documentos organizados corretamente, cabe a autoridade julgadora aprecid-los,
tal como foi executado no julgamento de primeira insténcia. Ndo hd impedimento ao julgamento
nesse ponto, bastando a andlise do mérito” fica integralmente soterrada e ndo reflete a realidade

estampada nos autos, visto ndo haver NADA ORGANIZADO (se assim estivesse, a decisdo ja teria
sido prolatada) e, sim, um amontoado de documentos (54 caixas) desconexos, sem indice,
vinculagdo, planilhamento, jun¢do e comunhdo entre os dados, possiveis provas documentais e
narrativa discursiva.

Por isso — e sé por isso — as diligéncias se mostraram imprescindiveis no entender
dos Relatores anteriores.

De qualquer modo, deixando de lado as inconclusivas posicdes assumidas pela
Autoridade Fiscal que em nada, absolutamente nada, contribuiram para a elucida¢ao das inumeras
duvidas suscitadas pela Turma Julgadora e debrucando-me sobre o que interessa e focando
apenas no que mostram os autos, conclui ser absolutamente impossivel formar conviccdo para
proferira decisdo necessdria, justamente pela verdadeira babilébnia documental que neles se
inserem.

Dizendo de modo diverso (e ai concordando nesta parte coma Informacao Fiscal
da diligéncia — fls. 58030), “a organizagdo dos documentos que sdo apresentados ao processo
administrativo tributdrio é obriga¢do de quem os apresenta. No caso em tela, cabia ao sujeito
passivo relacionar, de forma clara e precisa, os documentos apresentados aos fatos geradores
presentes nos langcamentos fiscais”, ou seja, ndo basta a juntada aleatdria e dispersa de

documentos para comprovar o que se alega, antes é preciso que tenham légica, ordenamento e

correlacdo com a dissertacdo trazida nas pecas recursais.

Nas palavras de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no direito tributdrio, Editora
Noesis, 2005):
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“Provar algo ndo significa simplesmente juntar um documento
aos autos. E preciso estabelecer relacdo de implicacdo entre
esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o
com o animus de convencimento”.

N3do é demais lembrar que, nos termos do artigo 16 do Decreto n? 70.235, de
1972, compete a parte oferecer precisamente as razdes de impugnacao, ndo podendo ser aceita a
conduta de indicar algumas divergéncias e dizer que uma extensa planilha ou documentos
juntados demonstraria a ilegitimidade do procedimento fiscal. As argumentacdes oferecidas
devem ser mais detalhadas para que o julgador administrativo ndao seja impelido a procurar
questdes que nao foram expressamente levantadas pela parte.

Na jurisprudéncia:

IRPJ — PROVA — Cumpre a impugnante demonstrar o efeito
modificativo ou extintivo do crédito constituido pelo
langamento. Ndo basta ao impugnante juntar documentos aos
autos, sendo indispensdvel que ele demonstre o efeito
probatdrio por eles produzido. (Acérddo n® 107-07882)

Em suma, o ndo alinhamento légico das provas coletadas, dificultando ou quase
impedindo a formacdo da convic¢do do julgador, teria como consequéncia o indeferimento liminar
do pleito.

Todavia, como o presente processo tem as nuances ja antes referidas, que
culminaram inclusive com a conversao do julgamento em duas diligéncias (deste e de outros PAs
com ele relacionados) e a recorrente, ainda que, como dito, tenha simplesmente aportado aos
autos milhares de documentos, entendi, a exemplo dos relatores anteriores, dento do conceito
gue guia esta Turma de Julgamento de buscar sempre e sempre, até o limite possivel, a verdade
material preconizada, dentre outros por Demetrius Nichele Macei®, professor universitario e ex-

*Sobre o tema, Demetrius Nichele Macei, em sua obra “A Verdade Material no Direito Tributario” — Malheiros
Editores — 2013 — pg. 53 — afirma: “a matéria tributéria em si, independentemente do &mbito em que a lide
entre contribuinte e Fisco seja travada, (...) j é suficiente para que o principio adotado seja o da busca pela
verdade material em todos os casos”.

“

Igualmente Celso Antonio Bandeira de Mello, recorrendo as ligdes de Hector Jorge Escola: “no
procedimento administrativo, independentemente do que haja sido aportado aos autos pela parte ou pelas
partes, a Administracdo deve sempre buscar a verdade substancial” (in Curso de Direito Administrativo —
292 Ed. SP — Malheiros — 2012 — pg. 512).

Linha em consonancia com a jurisprudéncia da Corte Administrativa Tributaria Federal: “A ndo apreciagcéo
de provas trazidas aos autos depois da impugnacdo e ja na fase recursal, antes da decisdo final
administrativa, fere o principio da instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade
material, que norteia o contencioso administrativo tributario. No processo administrativo predomina o
principio da verdade material no sentido de que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou néo o fato
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conselheiro desta TO (1402) e da 12 Turma da CSRF do CARF, repito, entendi prudente converter
NOVAMENTE o julgamento em diligéncia, na sessdo de maio/2023, com o seguinte fecho do voto:

Assim, por tudo o que foi exposto, VOTO por converter o julgamento em diligéncia para que a
Autoridade Tributdria de jurisdicdo da recorrente ou quem lhe faga as vezes, dentro da nova
estrutura da Receita Federal, intime a recorrente a ordenar as provas que entendeu lhe aproveitar
e que trouxe nesta fase recursal, vinculando-as aos argumentos expendidos no recurso voluntario,
dando-lhes uma formatacgao légica e coerente de forma a permitir ao colegiado a sua aprecia¢do e
delas tirar a subsequente conclusao.

Entdo, considerando estar-se diante de milhares de documentos, entendo que o prazo a ser
concedido para tal mister deva se estender por noventa dias, prorrogaveis por mais trinta, como,
alids, constou da ultima Resolucdo (fls. 58003/58020), devendo a Fiscalizagdo providenciar
intimacdo neste sentido, ALERTANDO A CONTRIBUINTE de que a ndo elaboragdao de roteiro e
ordenamento légico das provas implicara no julgamento do processo na forma em que se
encontra.

Findo tal prazo, com ou sem o atendimento por parte da interessada, os autos devem voltar ao
CARF para prosseguimento.

Resumindo, oportunizei, novamente, a contribuinte racionalizar seus
argumentos e correlaciona-los as provas juntadas.

N3o foi o que ocorreu.

Ao contrario, intimada a assim proceder (fls. 58058/58059) a contribuinte ndo se
manifestou, até porque o “AR” retornou com a informacgdo “mudou-se” (fls.58060/58061).

Na sequéncia, a Autoridade condutora da diligéncia oficiou a Junta Comercial do
Estado do Parand (fls. 58052) no sentido de “obter o enderec¢o atualizado da pessoa juridica”,
requisitando, ainda, “Certiddao Simplificada de CELESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ
81.187.718/0001-30”, tendo o Orgdo do Registro do Comércio fornecido o documento, abaixo
reproduzido (fls. 58063/58064):

gerador, pois 0 que esta em jogo € a legalidade da tributacao” (Ac. 103-18789 — 32 Camara do 1° Conselho
de Contribuintes).
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CERTIDAO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 002

Certificamos que as informagdes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sdo vigentes
na data da sua expedicéo.

Nome Empresarial
CELESTE TRANSPORTES LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Numero de Identificagao do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do | Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
412 0214163-6 81.187.718/0001-30 21/03/1989 21/03/1989

Endereco Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

AV. COSTA E SILVA, 430, ALTO MARACANA, FOZ DO IGUAGU, PR, 81.690-400

Objeto Social

SERVIGOS DE TRANSPORTE TURISTICO DE INTERNACIONAL,PARA ATENDIMENTO DE EXCURSOES REALIZADAS EM
AMBITO MUNICIPAL,INTERESTADUAL E VENDA DE PASSAGENS RODOVIARIAS,AEREAS E MARITIMAS,O TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS,CARGAS E ENCOMENDAS EM AMBITO MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL E A ADMINISTRAGAO E GESTAO DE RECURSOS FINANCEIROS DE OUTRAS
EMPRESAS.ADMINISTRACAQ E GESTAO DE RECURSOS FINANCEIROS DE OUTRAS EMPRESAS.

Copiar RS 134.022.00 Microempresa ou Prazo de Duragéo
(CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E VINTE E DOIS REAIS) Empresa de Pequeno Porte
(Lei n® 123/2006)
Indet inad
Capital Integralizado: R$ 134.022,00 Nio ndeterminado
(CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E VINTE E DOIS REAIS)

255.936.766-15

Continuagio CERTIDAO SIMPLIFICADA Pagina: 002/ 002

Certificamos que as informagdes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sdo vigentes
na data da sua expedicédo.

Nome Empresarial

CELESTE TRANSPORTES LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Socios/Participagdo no Capital/Espécie de Socio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participagde no capital (R$) Espécie de Sécio  Administrador Mandato
REGINALDO MANSUR TEIXEIRA 0,00 REPRESENTANTE L RUXAXXXXKKXK
504.509.056-91
SAFIRA PARTICIPAGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 13,00 SOCIO XXXXXHXXXXX
10.346.700/0001-96
@) REGINALDO MANSUR TEIXEIRA 0,00 REPRESENTANTE XXXXXXKXXX
D 504.509.056-91
SIRIA PARTICIPAGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 13,00 SOCIO XXHXKXKXXX
< 10.352.489/0001-14
(@) ROGER MANSUR TEIXEIRA 0,00 REPRESENTANTE Administrador XXXXXXXXXX
: 255.936.766-15
< PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A 133.996,00 SOCIO XXX
76.530.278/0001-32
> REGINALDO MANSUR TEIXEIRA 0,00 REPRESENTANTE L 000000
O 504.509.056-91
= Administrader Nomeado/Termino do Mandato
= Nome/CPF Término do Mandato
T ROGER MANSUR TEIXEIRA KXXXXXXXXX
=)
(m)

Numero de Identificagdo do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
412 0214163-6 81.187.718/0001-30
Ultimo Arquivamento Situagéo
Data: 24/07/2017 Namero: 20175233543 REGISTRO ATIVO
Ato: ORDEM JUDICIAL
Status
Evento (s): INDISPONIBILIDADE DE COTAS COM IMPEDIMENTO JUDICIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federagao ou fora dela
1 -NIRE: 419 0063476-0 CNPJ: XXOXXXXXXXXXX

Enderego Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

RODOVIA FEDERAL BR 116, KM 108, 19941, PINHEIRINHO, CURITIBA, PR, 81.690-400, BRASIL
Observagdes:
BLOQUEIO(S)
JUDICIAL: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGIAO
REFERENTE AO OFiCIO: 102/2017
PROCEDER A INDISPONIBILIDADE DAS QUOTAS SOCIAIS PERTENCENTES AO EXECUTADO REGINALDO MANSUR|
TEIXEIRA (CPF: 504.509.056-91).
24/07/2017
EXTRA-JUDICIAL: "ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS EM NOME DO SUJEITO PASSIVO REGINALDO MANSUR
TEIXEIRA, CPF 504.509.056-91, NOS TERMOS DO AT. 64 § 5° DA LEI 9.532/1997, POR DETERMINAGAO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP DEVENDO SER COMUNICADA EM 48HORAS A OCORRENCIA DE
ALIENAGAO TRANSFERENCIA OU ONERAGAO DE QUALQUER DOS BENS OU DIREITOS RELACIONADOS, SOB AS
ADVERTENCIAS LEGAIS DRF/BAU/SAFIS 022/2010
17102/12017
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Resumindo, nenhum documento novo veio aos autos, cabendo decidir a lide na
forma em que se encontra, como alertada no voto condutor da diligéncia, ja acima reproduzido.

Desse modo, por entender que a decisdo recorrida corretamente analisou todos
os angulos da matéria debatida e os documentos acostados, inclusive exonerando parte dos
langamentos em relag¢dao aos quais entendeu comprovadas as argumentagdes da recorrente, lango
mao das bem articuladas razdes de decidir aduzidas no aresto de 12 Grau, Relatoria do Julgador
Wanaldir Aparecido Maia, assumindo como minhas e como se de minha lavra pessoal fossem, na
forma do artigo 50, V, § 19, da Lei n? 9.784/1999% e artigo 114, § 12, I, do RICARF vigente (Portaria
MF n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023)5, o voto condutor proferido no Acérdao n? 06-15.538 12
Turma da DRJ/CTA, sessdo de 20/09/2007 (fls. 1545/1576), cujos fundamentos adoto nesta parte,
sem prejuizo das minhas eventuais ponderacdes adicionais no final do voto:

CONSIDERACOES INICIAIS

A impugnante diz integrar o grupo econdmico da empresa Pluma Conforto e
Turismo S/A e que existe entre ambas uma gestdo compartilhada (fls. 656). Diz também que,
por forga do Contrato de Prestagio de Servigos e Outras Avengas (fls. 446-449), recebeu
daquela amplos poderes de representagiio e administragio dos seus negocios, inclusive no que
toca & administragiio das receitas e despesas.

*Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

(.

V - decidam recursos administrativos;

(...)
§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia

com fundamentos de anteriores pareceres, informagfes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo
parte integrante do ato.

°Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérd&o ou resolucéo, serdo assinadas pelo presidente,
pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar,
ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicéo, especificando-se, se
houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

(..)

812. A fundamentacao da deciséo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida
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Em realidade, nos termos da oitava alteragio de seu contrato social, de
12/09/2005 (fls. 735-739), seu corpo social € composto por apenas duas pessoas, Reginaldo
Mansur Teixeira e Roger Mansur Teixeira, na proporgio de 50% para cada um deles. Quanto &
empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, conforme informagdes prestadas nas DIPJ alusivas
aos anos-calendario de 2003 e 2004 (fls. 1.344-1.347) cada um desses senhores & proprietario
de 42,50% de seu capital. Tem-se, portanto, que esses dois senhores séo proprietarios de 100%
(cem por cento) do capital da impugnante e de 85% (oitenta ¢ cinco por cento) do capital da
empresa Pluma Conforto e Turismo S/A.

O ponto relevante ¢ que, por razbes que os interessados nio se dispdem a
esclarecer, a partir de determinado momento, vultosos recursos financeiros da empresa Pluma
Conforto e Turismo S/A, talvez a quase totalidade de suas receitas, teriam sido movimentados
em confas bancdrias abertas em nome da impugnante.

Na versiio unissona das duas empresas envolvidas, esse evento insolito teria
ocorrido em cumprimento do aludido ‘contrato de administragdo e outras avengas', cuja
legalidade defende ao longo de toda a pega impugnatdria, com énfase para o item especifico
espelhado as fls. 660-662, onde insinua que caberia 4 autoridade fiscal desqualificar o contrato
para proceder ao langamento.

Entretanto, nenhuma necessidade ou conveniéncia aconselha a desqualificagdo
do contrate, como insinua a impugnante, Sequer existe necessidade de maiores lucubragtes a
respeito. Ainda assim, para a melhor compreensdo dos fatos, convém registrar que, a teor do
paragrafo primeiro da cliusula primeira (fls. 446) do aludido contrato, a impugnante deveria
exclusivamente supervisionar, dirigir ¢ controlar a administracio das operagoes e
negdcios da Pluma Conforto e Turismo S/A, em nome, por conta e em prol desta.

Mesmo em face de redaciio tdo inequivoca, a impugnanie (fls. 661) aduz que a
possibilidade ¢ licitude de reccber somas da Pluma Conforto e Turismo S/A encontra amparo
explicito nos art. 670 e 671 da Lei n° 10.406, de 10/01/2002 (Codigo Civil Brasileiro),
inseridos no seu X Capitulo, que regra o instituto do mandato, pertencente ao Titulo VI, que
contempla ““as virias espécies de contrato™.
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Ora, a teor do art. 653 do aludido CCB, opera-se o contrato de mandato
gquando alguém recebe de outrem poderes para, em_seu nome, praticar atos ou
administrar interesses. Ainda na dicgiio do mesmo artigo, a procuracio € o instrumento do
mandato.

E de se ver, portanto, que, em sua literalidade, o contrato nada mais seria do que
um contrato de mandato, ou, em Gltima andlise, uma procuragio para a impugnante praticar
atos em nome da empresa Pluma Conforto ¢ Turismo S/A, Muito pouco difere, portanto, do
mandato que a impugnante conferiu aos seus advogados (fls. 695) para representd-la nestes
autos, ou, dentre outros, do mandato que a impugnante conferiu & mandataria identificada na
procuragio de fls. 96-97.

E bem de se ver que os advogados da impugnante nfio iniciaram a impugnagio
(fls. 651) nos seguintes termos: “Luiz Carlos da Rocha (OAB/PR 13.832), Claudia Maria
Borges Costa Pinto {OAB/PR 27570) e Rafael Rocha Guazelli de Jesus (OAB PR 42.192) (...)
vém apresentar impugnagfo...”. Pelo contririo, a pega defensdria se inicia declarando que a
contribuinte, por intermédio de seus procuradores, vem apresentar impugnagéo.

E 22
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Da mesma forma, conforme se vé ds fls, 91, a mandataria qualificada as fls. 96
utilizou efetivamente os poderes que lhe foram conferidos para movimentar a conta da
impugnante naquela casa bancaria, Vale dizer que aludida mandatiria movimentava
numerario pertencente 4 impugnante, mas ndo o fazia em suas prdprias contas bancirias, e
sim nas contas bancirias da impugnante. A esse respeito, nao se pode perder de vista o que
giza o art. 661 do CCB, verbis:

“Art. 661, O mandato em fermos gerais so confere poderes de
administragdo.”

Penso que, 4 mingua de autorizacio expressa para tal conduta, é irrealistica a
interpretagdo de que o contrato mencionado autorizasse a impugnante a movimentar récursos
da empresa Pluma em seu proprio nome. Assim como nio seria proprio gue o0s seus
procuradores antes referidos o fizessem em seus proprios nomes ou em suas contas bancdrias
pessoais.

E relevante destacar a existéncia, no CCB, de disposigio pertinente, verbis:

“Art. 663, Sempre gue o mandatdrio estipular negocios expressamente
em nome do mandante, serd este o unico responsavel; ficard, porém, o
mandatirio pessoalmente obrigado, se_agiv ne seu prdprio neme,
ainda gque o negdcio seja de conta do mandante. " (Gnifel).

Cambiando de enfoque, é de se ver que, nos termos do artigo oitavo do Estatuto
Social da empresa Pluma Conforto e Turismo S/A (fls. 742), “A sociedade sera administrada
por uma diretoria composta de dois membros, sendo um Diretor Presidente e um Diretar
Superintendente, eleitos a cada dois anos, pela Assembléia Geral Ordindria, com mandatos
até a posse de novos diretores eleitos, podendo ser reeleitos.” Além do mais, os Estatutos
também determinam de forma taxativa (fls. 743):

Ydre 11 ()
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§ 27 - Para os atos gue imporfem ng movimentacdo das contas
bancidrias, a sociedade serd representada pelos Diveiores Presidente e
Superintendente,  isolada  ou  conjuntamente, ou  pelo  diretor
Administrative Financeiro em confunto com guaisquer dos demaois
diretores ou com outre procurador, especialmente nomeado, " (Grifei).

Como se vé, o artificio de acometer a administragio e movimentar 08 récursos
da pessoa juridica Pluma Conforto ¢ Turismo S/A em nome de outra empresa, a impugnante,
colide frontalmente com disposigdes literais dos Estatutos Sociais da empresa Pluma,
evidenciando a falta de poderes dos administradores para tal mister. Ademais, a toda evidéncia,
os poderes conferidos no contrato, com ou sem respaldo nos Estatutos, ndo contemplam a
pratica de movimentar recursos no nome da prépria mandataria.

Também sob o aspecto comercial ¢ administrativo, a pritica carece de légica.
Com efeito, os senhores Reginaldo Mansur Teixeira ¢ Roger Mansur Teixeira, tnicos
administradores da pessoa juridica Pluma Conforto ¢ Turismo S/A, abriram mio de suas
prerrogativas e deveres ¢ entregaram €ssa empresa para ser administrada por eles proprios, mas
investidos na condigiio de gestores da empresa Celeste Transportes Ltda. Em esséncia,
trocaram seis pcirmcia duzia.
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Tomem-se por exemplo os diversos comprovantes de transferéncia entre contas
correntes acostados as fls. 1.292, 1.297, 1.303, 1.306, 1.311, 1.320 e 1.331, Todos eles foram
operados pessoalmente pelo Sr. Roger Mansur Teixeira, que é administrador de ambas as
empresas, Confesso nfio conseguir alcangar os motives, ou mesmo a conveniéncia, de o senhor
Roger, administrador da empresa Pluma, movimentar os recursos desta, mas na condicio de
gestor da empresa Celeste. E verdadeiramente in compreensivel.

Tal conduta somente teria justificativa se esses senhores, enquanto
administradores da impugnante, possuissem alguma competéncia adicional, em relagde aquelas
que lhe sfio inerentes enquanto administradores da empresa Pluma. Além do mais, pelo que
consta, a impugnante funciona nas dependéncias da propria empresa Pluma, no nimero 19.941
da Rodovia Federal BR 116, em Curitiba (fls. 1.348-1.349) utilizando suas instalagdes,
equipamentos, funcionarios, etc.

Tais consideragoes, entretanto, em nada afetam os efeitos tributdrios da
movimentago financeira ocorrida, como na seqiéncia se veri.

CONEXAO

Ao argumento de que os fatos aqui apreciados estio intimamente conectados aos
fatos determinantes da feitura do auto de infragdo n” 10980.003640/2007-13, lavrado contra a
empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, a impugnante solicita sejam estes autos apensados
aqueles, para o aproveitamento das provas a serem produzidas em ambos 0s procedimentos.

Nio existe, contudo, necessidade ou conveniéncia na adogio dessa medida. Por
oportuno, ougame-se as palavras da fiscalizacio (fls. 494-495):

“1.12, Em visita ¢fetuada a sede da empresa no dia 21/03/2007 foi
constatado pela fiscalizagdo que os documentos disponibilizados
referem-se a relatorios didrios de vendas de passagens de cadu filial ou
agéncia da empresa Pluma Conforto ¢ Turismo 8/, acompanhados de
comprovantes de deposita em contas correntes da Celeste Transportes
Lida "
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Vé-se, portanto, que a fiscalizagiio apenas relata que os documentos
apresentados para justificar os depésitos na conta da impugnante eram relatorios de vendas de
passagens da empresa Pluma. WNio existe, portanto - e nem poderia, uma vez gue niio constam
registros contdbeis idoneos a respeito, e tampouco foi objeto de auditoria especifica -, nenhum
reconhecimento por parte do Fisco de que os recursos depositados na conta da impugnante
(Celeste) correspondem efetivamente 4s receitas auferidas pela empresa Pluma. E plausivel,
mas nio ¢ fato inequivoce comprovado ¢ mensurado.

Ademais, mesmo que tivesse ficado comprovado de forma inequivoca que a
grande maioria dos recursos movimentados nas contas da impugnante pertence & empresa
Pluma, nenhuma influéncia teria sobre estes autos, uma vez que o langamento agui apreciado
tem por objeto a falta de contabilizagio na devida forma, identificando os beneficidrios dos
pagamentos € a causa pela qual ocorreram.

Até¢ poderia se justificar a pretendida anexacio dos processos, caso a
impugnante tivesse alegado gue as saidas de recursos de sua conta bancdria, estivessem
devidamente :"Fnlabiliz;;dus em escrituracio que a Pluma tivesse juntado aqueles autos.

E 24
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Entretanto, nio é o que ocorre. Em primeiro lugar, a impugnante nio verte tal alegagiio. Em
segundo lugar, tendo sido o relator dagquele PAF, por ocasifio de seu julgamento, constatei
pessoalmente que a sua contabilidade foi desconsiderada por inépcia absoluta. Também ali ndo
existe individualizagdo dos pagamentos. Em resumo, em nenhuma das duas contabilidades os
pagamentos se encontram escriturados com algum grau de discriminagio.

E absolutamente irrelevante, portanto, a circunstincia — alegada, mas ndo
provada de forma cabal — de que os recursos pertenciam i Pluma. O aspecto relevante & que
foram movimentados em nome e por conta da impugnante ¢ nem esta ¢ nem a empresa
Pluma se propuscram a identificar, na devida forma, seus beneficiarios e suas causas.

Além do mais, os autos de infragdo tém sujeitos passivos diversos, sendo que a
empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, mesmo sendo dirigida pelas mesmas pessoas que
gerem a impugnante, ndo tomaram a iniciativa de se responsabilizar pelos débitos oriundos do
auto de infragio aqui apreciado. Logo, incabivel, além de desprovida de qualquer proveito, a
pretendida anexacio dos autos.

CERCEAMENTO DE DEFESA

Neste topico, a coniribuinte alega que a fiscalizagio deduziu uma exigéncia
inexeqiivel no prazo concedido, porguanto pretendia que a impugnante organizasse, por
langamento bancdrio, documentos alusives a aproximadamente 2.010 (fls. 671) langamentos,
tarefa que afirma carecer de amparo legal e tampouce ser compativel com as técnicas de
arquivamento e langamentos contdbeis. Também enfatiza que os documentos comprobatorios
da causa e beneficidrios dos langamentos a débito foram disponibilizados & fiscalizagiio e ficam
a disposigiio da autoridade julgadora para conferéncia.

Com relagio a esse alegado cerceamento de defesa, impende registrar, em
primeiro lugar, que cada pessoa juridica deveria movimentar em seu nome apenas 0s proprios
recursos, e registrar em sua escrituragiio, com a maior meticulosidade, todos os fatos ocorridos.
Caso ocorra, em circunstincias muito excepcionais, que uma empresa movimente em seu nome
recursos de outra, muito mais escrupulosa devera ser a escrituragio respectiva. Em qualquer
das hipoteses, contudo, a contabilizagio deverd ser sempre completa, minuciosa ¢ vertida em
estrita observincia dos cinones contdbeis, além de ser respaldada por documentagio idonea.
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Enfocando o caso concreto, tem-se que a intimagdo (fls. 181-184) para
“esclarecer ¢ comprovar com documentos hdbeis e idoneos os beneficidrios e as causas
dos pagamentos™ ocorreu em 22 de novembro de 2006 (fls. 414) ¢ jamais mereceu qualquer
pronunciamento a respeito, inclusive solicitagiio de prazo adicional. O dnicoe esclarecimento
prestado (fls. 455) diz respeito apenas 4 “documentagdo relativa a origem dos recursos
creditados nas contas correntes de deposito bancario”, que estaria & disposigo, na sede da
empresa, de sepunda a sexta-feira, no hordno ali mencionado.

Tendo em vista que a lavratura do auto de infraciio somente veio a ocorrer em
05/04/2007 (fls. 612), ndo ¢ verdade que a contribuinte dispds de apenas 30 (trinta) dias, e sim
de quatro meses e meio, para coligir toda a documentagio, mais os trinta dias assinalados
para a impugnaciio.

Aléem do mais, nfio se trata de Onus descabido que somente agora veio a ser
imposto a[bitrariTmentc pela fiscalizagio, e sim de obrigacgio legal que deveria ter sido aviada
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a medida em que cada movimentagio financeira ocorresse. Todos os débitos (pagamentos)
deveriam estar devidamente contabilizados e os comprovantes arquivados, no dizer da
impugnante, em consondneia com as “técnicas de arquivamento ¢ langamentos contabeis”. Nio
se trata, portanto, de providéncia a ser tomada tio-somente apos eventual demanda por parte da
Fisco.

Quanto & afirmacgio de que os documentos permanecem & disposigio em seu
estabelecimento para exame por parte da autoridade julgadora, na hipdtese de eventual
diligéncia, talvez seja 0 caso de sugerir que a impugnante reveja Seus conceifos e passe a
escriturar na devida forma seus negécios, ¢ arquivar os documentos respectivos, em vez de
simplesmente amontoa-los em caixas para exibi-los ao Fisco quando solicitada.

Nido ocorreu cerceamento de defesa. O que ocorreu foi inobservincia, pela
impugnante, de obrigages basicas que lhe incumbiam.

NULIDADE POR DESCONSIDERAR QUE A IMPUGNANTE
REALIZAVA PAGAMENTOS DA FOLHA DE SALARIOS DA EMPRESA PLUMA

A impugnante alega nulidade do lancamento porque, wverbis: “embora
exaustivamente informado e constatado, o agente fiscal desconsiderou o fato da impugnante
efetuar o pagamento da folha da empresa Pluma 5/4;"

A alegacio de nulidade é descabida. Quando muito, seria o caso de reconhecer a
improcedéncia da parcela do lancamento relativa aos pagamentos de saldrios cujos
beneficiarios a contribuinte lograsse comprovar, conforme determina a legislagio.

NULIDADE, QUANTO A MULTA AGRAVADA, POR FALTA DE
INDICACAO DO DISPOSITIVO LEGAL

A nulidade suscitada decorreria do fato de a fiscalizacdo fer embasado o
agravamento da multa nos inciso I e Il do paragrafo segundo do art. 44 da Lei n® 9.430, de
1996, que a impugnante, pasmada, afirma ndo existirem. Alega que a auséncia do dispositivo
legal que veicula a penalidade inviabiliza sua defesa.
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Trata-se, contudo, de mera questio de defasagem, e nio de nulidade. Com
efeito, desde a ediclio da Medida Provisdria n® 351, de 22/01/2007, convertida na Lei n®
11.488, del5/06/2007, o paragrafo 2° do art. 44 da Lei n® 2,430, de 1996, passou a ostentar a
seguinte redagio:

"“§ 2205 percentuais de multa a que se referem o inciso I do capute o §
1% serdo aumentados de metade, nos cavos de nio atendimento pelo
sufeito passivo, no prazo marvcado, de intimagdo para:

I- prestar esclarecimenios,

Il - gpresentar os arguivos ou sistemas de que tratam os arts, 11 a 13

da Lei nﬂ_ 8,218, de 29 de agosto de 199];

IIT - gpresentar a documentagdo idenica de gue trata o art, 387

Nio existe, portanto, a nulidade suscitada. Mesmo nfio sendo conhecida pela
impugnante, a ]cﬁslas;&u citada existe, conforme se acaba de demonstrar.
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DECADENCIA

A contribuinte alega que o imposto de renda na fonte amolda-se 4 sistemadtica do
langamento por homologagio, de forma que a contagem do prazo decadencial desloca-se da
regra geral do art. 173, para o § 4° do art. 150, ambos da Lei n” 5.172, de 25/10/1966 - Codigo
Tributario Nacional.

A alegaciio poderia ter fundamento, caso a contribuinte houvesse realizado
algum pagamento suscetivel de ser homologado, uma vez que, conforme jurisprudéncia
sedimentada do Superior Tribunal de Justica, o que se homologa ¢ o eventual pagamento, e nio
a ocorréneia do fato gerador. Consultem-se os seguintes julgados, ambos recentes:

REsp 499912 ,l" PR RECURSO ESPECIALEDDE{DDMEiE 3
Relator{a) "= " S BT SR T L T L T e

Ministro JOAO :::'r:iwcr DE NDRDN HA (1123}
Orgdo Julgador . .~ 0
T2 - SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento o et o il
15/08/2006
Data da Publicacio/Fonte
L] 18.09. ZUDE p 293
Ementa -

TRIBUTARID TRIBLITL‘J SLJ]E].TD A LANCAMENTD PDR HOMDLDGAC.&D AUSENCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. DEC&DENEIA ART. 150, § 49, E 173, I, DO CTN. FALTA DE
CDRF{ELACAD ENTRE O ACORDAO RECORRIDO E AS RAZOES RECURSAIS. SUMULA N.
284/STF. DISSIDIO PRETORIANO. NAO- DEMDNSTRA(;ED DAS TESES JURIDICAS
DISSIDENTES.

1. Na hipotese em que nao houve recolhimento de tributo sujeito a langamento
por homologacio, cabe ao fisco proceder ao lancamento de oficie no prazo
decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Cadigo
Tributario Nacional.

2. Apiica-se o obice previsto na Sumula n, 284/5TF quando a argumentagdo consignada
nas razdbes recursais ndo guarde correspondéncla com o teor do acdrddo recorride.

3. O dissidio pretorianc ndo resta comprovade na hipotese em gue o recorrente,
embora demonstre contextos faticos aparentemente semelhantes, ndo evidencia a
ocorréncia de teses juridicas dissidentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, ndo-provido.

Acbrddio oot oo S R T T e T
Vistos, relatados e discutidos os autos em que s3o partes as acima indicadas, acordam
05 Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica, retificando a
proclamacdo do resultado de julgamento da sessido do dia 27/6/2006, por
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento
nos termos do wvoto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto
Martins e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o
Sr. Ministro Jodo Otavio de Noronha.
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E ainda:

Prm:em ARSI TS G T ey e o3 N R N
ER?ED 4)3265' ! SC EMBARGDS DE DIVFRGEN[‘IA NO RECURSO

El 27
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ESFECIALEDMI{HEDQE ?
Mmus.tra DENISE ARRUDA {1125]
Orgéo Julgador -~ -©

51 - PRIMEIRA SEQAD

Data do Julgamento .
11/10/2006

Data da Publicagdo/Fonte = "= h e s e e
0J 30. 1[} Z{JDE p. 229

Ementa e, 0 Farts R

TRIBUTARIG EMBARGOS DE DIUERGENCIP-. EMEARGDS jt E}(ECU(;AD FISCAL
E)(TTNQ?&G DO PROCESSO DE EKECUE;A.D DECADENC’IA TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAQ DECLARADO E NAO-PAGO, CORRETA APLICACAOD
DO ART. 173, 1, DO CTN. PRECEDENTES. RECURSD DESPROVIDO.

1. Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para
constituicBo do crédito tributario pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em
regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo & de cinco anos
contados "do primeire dia do exercicio seguinte aguele em que o langamento poderia
ter sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a langamento por homologaco cujo
pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo & de cinco anos contados do fato
gerador, nos termos do art. 150, § 49, do CTN.

2. No caso dos autos, ndo houve antecipacdo do pagamento pela contribuinte,
razdo pela qual se aplica a orientacio no sentido de que, em se tratando de
tributo sujeito a lancamento por homologacdc cujo pagamento ndo foi
antecipado pelo devedor, incide a regra do art. 173, I, do CTN.

3. Desse modo, conforme bem salientado no acorddo proferido pelo Tribunal Regional
Federal da 42 Regido, mantido pelo aresto embargado, "declarado o debito e ndo pago,
em dezembro/91, o Fisco tinha cinco anos, contados a partir de 1°9.01.92 para
constituir o crédito; ndo o fazendo, configurada esta a decadéncia”.

4, Embargos de dwergéncla deapruwduﬁ

Acordao . e AT g

Vistos, relatadoa e dISCUtIdI:IS este& autus. acordam os Ministros da FRIMEIR& SE(;,&D do
Superior Tribunal de Justica: A Segdo, por unanimidade, conheceu dos embargos, mas
negou-ithes provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros
Humberto Martins, Herman Benjamin, José Delgado, Eliana Calmon, Teori Albino
Zavascki e Castro Meira wvotaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes,
ocasionalmente, os Srs. Ministros Luiz Fux e Jodo Otavio de Noronha.
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Nio ocorreu, portanto, a decadéncia alegada.

DO CONTRATO DE ADMINISTRACAO E OUTRAS AVENCAS,
FIRMADO COM A CONTRIBUINTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A

Conforme mencionado alhures, esse insdlito contrato carece do condio de
influir nestes autos. Traga-se novamente a lume o que dispde o art. 663 do CCB:

“Art. 663, Sempre gue 0 mandatdrio estipular negdcios expressamente
em nome do mandante, serd este o tinico responsavel; flieard, porém, o
mandatdrio pessoulmente obrigade, se apiv no seq priprio nome,
ainda gue o negdcio sefa de conra do mandanre, ” (Grifei),

L .

E 28
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Na esséncla, aquele insttumento materializa um contrato de mandato,
circunstincia que autorizaria a impugnante gerir os negocios da Pluma em nome dessa. Logo,
se a impugnante, extrapolando os termos do mandato, agiu no sen proprio nome, ¢ nele
movimentou o0s recursos, por forga do transcrito art. 663, fica pessoalmente obrigada.

Nio € relevante, portanto, para fins tributirios, se a impugnante destinou os
recursos sacados de suas contas para pagamentos de débitos proprios ou da empresa Pluma,
uma vez que, em ambos 0S8 ¢asos, 05 pagamentos respectivos deveriam estar perfeitamente
escriturados de forma a identificar os beneficidrios e suas causas. Se tal ndo ocorreu em
nenhuma das empresas, fol por decisdo das duas pessoas fisicas que administram ambas as
cmpresas simultancamente.

Que fique claro, portanto, que 0 esdrixulo contrato ndo exime - antes, reforga - a
responsabilidade da impugnante. No momento em que as pessoas gue sio, simultaneamente,
administradores da Pluma Conforto e Turismo S/A e da impugnante resolveram, de forma
irregular sob todos os aspectos, movimentar os recursos da primeira em contas bancérias da
segunda e deixar de registrar na devida forma todas as transagdes, assumiram as conseqiiéncias
decorrentes dessa técnica tdo temerdria de gestio.

Se a impugnante aceitou movimentar em scu nome os recursos bancdrios,
deveria ter escriturado todas as operagdes e arquivado 0s comprovantes respectivos. Entretanto,
nio o fez e tampouco, na condigio de administradora da Pluma Conforto e Turismo S/A,
providenciou que esta suprisse a sua propria falha, cscriturando de forma adequada os
pagamentos. Por conseqiiéncia, chamou para si a responsabilidade. O fato relevante, portanto, &
que permanecem desconhecidos os beneficidrios e as causas dos pagamentos, circunstincia
que, a luz dalegislagdo de regéncia, torna exigivel o IRRF.

DA PROYVA DOCUMENTAL E PARECER CONTABIL

A impugnante se propde a demonstrar, por amostragem, a existéncia cfetiva de
beneficiarios e causa dos pagamentos. Para tanto, anexa o documento intitulado “Analise da
Sttuagio Contabil — 2002, 2003 e 20047 (fls. 997-1.021), instruido pelos documentos de fls.
1.023-1.342.
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Esse documento, contudo, nada acrescenta a elucidagio dos fatos agui
apreciados. Com efeito, ja se inicia informando: “econcluimos que existem inconsisténcias
contdbeis, entretanio passiveis de serem solucionadas.” Ora, afirma o obvio, ou seja que
existem inconsisténcias, enquanto procura minimizar sua gravidade, afirmando serem
suscetiveis de solugdo. Entretanto, ndo esclarece como poderiam ser solucionadas tais
inconsisténcias. Em outras palavras, nada esclareceu; apenas tergiversou.

Prossegue reconhecendo: "As operacdes embaora registradas pela contabilidade
buscando atender aos principios contdbeis, por vezes falha na evidencia¢do de seus
lancamentos, dificultando por esse motive a andlise dos usudrios das suas informagdes,”
Ora, € puro sofisma. Seria mais ficil ao subscritor do documento indicar quando a
contabilidade da contribuinte buscou atender aos principios contibeis; quando nfo falhou na
evidenciagiio dos langamentos e quando permitiu aos usuarios a anélise das informagdes.

Mais adiante, o documento afirma: “A situacdo de fate apresentada acima, tem
mmci rcije:fa contabil, ng CELESTE a contabilizagdo em conta patrimonial. Como o dinkeiro
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movimeniado ndo € oriundo de suas operagdes, nunca, jamais € em hipotese alguma isso
podera ser classificado em conta de resultado, mas sim de forma correta e coerente aos
principios contabeis geralmente aceitos, deve ser elassificado em conta patrimonial, ativa ou
passiva, dependendo da tendéncia do saldo e pelos testes gque realizamos é esse o
procedimento da empresa, com a ressalva que por se tratar de empresa do mesmo grupo
econdmico estaria melhor classificado no longo prazo.”

Com relacdo ao ano-calendario de 2002, a assertiva procede, conforme se vé no
item “2.1" do Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 495). Entretanto, com rela¢io aos anos-
calendario de 2003 e 2004, ou esse profissional esta deliberadamente falseando a verdade, ou a
contabilidade a que teve acesso ndo é a mesma que foi exibida a fiscalizagdo. Confira-se o que
j4 quedara registrado no Termo de Verificagio Fiscal (fls, 495), verbis.

“2.2, Nos anos-calenddrio de 2003 ¢ 2004 a escritwragdo de todos os
langamentos das contas-correntes bancdrias foi emitida;, exceto os
langamentos da conta mantida no banco Bradesco, e dois langamentos
da conta 212.003-8 ¢ 23 langamentos da conta 12.001-4, ambas do
Banco do Brasil. Foi extraida copia integral dos Livros Razdo dos anos
de 2003 e 2004, compostos de 14 ¢ 15 paginas, respectivamente. ™

Cabe acrescentar que as referidas copias integrais do Razfo dos anos de 2003 e
2004 podem ser consultadas as fls. 149-162 e fls. 166-180. Nio existem,entretanto, com
relagiio a esses dois anos-calenddrio, os registros contdbeis alusivos 4 movimentagio
financeira.

Prosseguindo na analise do documento, tem-se que no item "1 — VENDAS
RECEBIMENTOS™ (fls. 1.000-1.012) informa:

“"Confirmamos em base de testes, gue os depdsitos bancdrios
realizados  nas  comias da CELESTE TRANSPORTES LTDA.,
gfetivamente tiveram origem em operagbes realizadas pela PLUMA
CONFORTO E TURISMO 54, conforme previsdo contratual,
Selecionamos a movimentagdo de alguns dias e através das presiagies
de contas da PLUMA, e dos respectivos extratos de contas correntes da
CELESTE, comprovamos o8 respectivos depastios.”
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Ora, o proprio signatinio do documento deixa claro que sua conclusio &
preciria, posto que obtida “em base de testes”. Além do mais, sua assertiva de que “os
depositos bancarios realizados nas contas da Celeste Transportes Lida efetivamente tiveram
origem em operagoes realizadas pela Pluma Conforto e Turismo 5/4 " carece de consisténcia,
porquanto a propria impugnante reconhece que nas contas bancdrias tamhém circulou

numerario de sua propriedade.

Tem-se, portanto, que o miximo que o subscritor poderia afirmar € que parte
dos depdsitos bancdrios teve origem em operagdes realizadas pela Pluma. Ademais, ainda que
se tenha por fato inequivoco que parte dos valores que transitaram pelas contas bancarias da
empresa Celeste pertencia 4 empresa Pluma, a unica certeza que se podera ter ficard restrita aos
valores que forem devidamente analisados e comprovados. Invidvel, portanto, 4 mingua de
escrituragio idonea, a generalizagio de conclusdes obtidas por amostragem.

E 30
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Tendo em vista que o langamento aqui apreciado ndo versa sobre omissdo de
receita, a origem dos valores creditados nas contas bancarias ndo sera objeto de andlise
detalhada, a qual ficara reservada ao PAF em que tal langamento se operou.

A segunda parte do documento, nele numerada como I -
DESPESAS/PAGAMENTOS”, possui releviincia para a matéria versada nestes autos. Relata o
documento que, com o objetivo de comprovar que o grande volume de transagdes ocorridas nas
contas da impugnante tiveram origem em operagdes realizadas pela empresa Pluma, foram
efetuados alguns testes, cruzando os valores pagos (PLUMA) com o extrato bancirio
(CELESTE).

Cabe esclarecer que o que clama por ser comprovado nie ¢ a alegada
circunstancia, aqui admitida em tese, de numerdrio de uma empresa ter sido movimentado em
conta banciria de outra. O que deve ser comprovado € o beneficiario dos recursos sacados
das contas bancirias e a causa determinante dos pagamentos.

Abre-se um paréntese para registrar que, 4 primeira vista, aparenta ser
desarrazoado exigir da contribuinte a comprovagdo de tantos pagamentos. Com efeito, caso os
desembolsos estivessem devidamente contabilizados, de forma minimamente aceitavel, ainda
gue na escrituracio da empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, a fiscalizagio deveria ser por
amostragem, pingando da escrita apenas pagamentos que chamassem a atengdo por alguma
caracteristica especial. Entretanto, uma vez que a escrituragio da impugnante ¢ absolutamente
imprestidvel para gque a fiscalizacio se opere por amostragem, a comprovagdo deverd ser
completa, relativa a cada pagamento objeto da solicitagdo fiscal. Caberia, portanto, a
impugnante cumprir o que lhe foi solicitado e comprovar, com documentag@o habil e idonea,
os beneficiarios e as causas de todos os pagamentos realizados com os recursos sacados de suas
contas. Nio o tendo feito, a aferi¢ciio da regularidade ficari restrita 4 comprovacio trazida aos
autos, a ser feita na seqiiéncia, seguindo a mesma ordem pela qual os pagamentos estio
discriminados as fls. 1.013-1.014,

Antes de proceder 4 andlise de cada documento, impende registrar, ainda, que as
contabilidades apresentadas ao Fisco pelas empresas interessadas — Celeste e Pluma - passam a
impresséo de absoluto descontrole e desorganizacdo e que carecemn de mecanismos elementares
de controle de seu fluxo financeiro e da aplicagdo de seus recursos. Entretanto, os
comprovantes trazidos aos autos evidenciam que esse descontrole e desorganizagdo limitam-se
4 contabilidade oficial. Tome-se por exemplo o documento de fls. 1.023 e os outros similares
trazidos & colagiio, Trata-se de requisicio de pagamento que identifica o setor que a emitiu, o
responsavel, a finalidade, o beneficiario, o revisor da solicitagio, o aprovador do pagamento, a
conta contabil, o centro de custo, o carimbo da tesouraria, etc. Esse documento revela um
alto grau de organizagdo e a existéncia de rigoroso sistema de controle interno.
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Esta evidente, portanto, que as empresas possuem, para os fins que lhes
interessam, registros plenamente capazes de identificar toda a movimentagio de seus recursos,
inclusive os beneficiarios e as causas dos pagamentos. Se ndo os apresenta, portanto, deve-se a
a sua recalcitrancia.

ANALISE DOS COMPROVANTES APRESENTADOS

_\ Pag?memn n” 1 — documentos acostados as fls, 1.023-1,024
1 -
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Foram apresentados os seguintes documentos: Requisicio de Pagamento; copia
do cheque e comprovante de deposito, este rasurado. Segundo a Requisigdo de Pagamento,
trata-se de pagamento ao Instituto Leonardo Murialdo, a titulo de indenizagdo, em virtude de
acordo em aglo civel. Entretanto, nenhuma evidéncia respalda tal assertiva ou acrescenta
outros esclarecimentos. Ademais, ainda que se trate mesmo de pagamento por indenizagéo,
persiste a possibilidade de se tratar de rendimento sujeito a retengdo de IRRF. Logo, caberia &
impugnante apresentar mais elementos, de forma a demonstrar que esse pagamento nio se
sujeita & retengdo do imposto de renda na fonte, objeto do langamento questionado. Nio o
tendo feito, 0 pagamento ndo encontra condigiies de ser excluido da base de célculo.

Pagamento n° 2 — documentos acostados 4s fls. 1.026-1.028

Foram apresentados: copia de cheque nominal, requisi¢io de compra e nota
fiscal relativa ao fornecimento de dleo diesel no valor de RS 9.000,00. Entendo que a
comprovagio € eficaz. O pagamento deve ser tido por comprovado e exonerada a exigéncia a
ele relativa,

Pagamento n” 3 — documentos acostados as fls. 1.030-1.033

Foram apresentados: copia do cheque nominal ao Banco do Brasil, ordem de
pagamento ao Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul, expediente recebido da Secretaria da
Fazenda daquele Estado e requisi¢io de pagamento. Entendo que também deve ser exonerada a
exigéneia alusiva a este pagamento, no importe de RS 14.313,70.

Pagamento n® 4 — documentos acostados as fls. 1.035-1,037

Foram apresentados: copia do chegue nominal, nota fiscal emitida pela Shell
Brasil S/A, relativa a fornecimento de Diesel, ¢ duplicata respectiva, no importe de R$
9.436,00. Também este pagamento deve ser tido por comprovado.

Pagamento n” 5 — documentos acostados as fls. 1.039-1.042
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Trata-se de outro pagamento para a Shell, no importe de RS 13.684,50, relativo
a dleo diesel, também comprovado e que deve ser excluido da base do lancamento.

Pagamento n" 6 — documentos acostados s fls. 1.046-1.047

Foi apresentado um cheque nominal ao Banco Itag S/A e uma Reguisi¢do de
Pagamento com a finalidade de recolher guia de ICMS. Nao foi apresentada, contudo a guia
respectiva, comprobatoria do efetivo recolhimento, o que inviabiliza seja excluido do valor
langado, por nfo ter sido comprovado nem o beneficidrio e nem a causa do pagamento.

Pagamento n® 7 = documentos acostados as fls. 1.049-1.052
Foram apresentados: copia de chegue nominal a Bertolazo & Andrade Lida,
nota fiscal de prestagiio de servigos e requisicio de pagamento em duas vias. A documentagio

¢ satisfatoria. O pagamento, no importe de RS 13.600,00, deve ser excluido do valor langado.

Pagamento n® 8 - documentos acostados as fls. 1.054-1.074
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A impugnante apresentou documento de controle interno intitulado “Ordem de
Pagamento™ no qual relaciona vinte heneficidrios de um sague no valor total de RS 26.839,99,
Também apresenta diversas vias de boleto/bloquetos bancdrios, via “Recibos do Sacado”, que
registram os beneficiarios dos pagamentos. Contudo, com excegio do documento de fls. 1.062,
pago & EMBRATEL, nenhum deles disecrimina os servigos prestados ou os produtos
fornecidos, ou s¢ja, a causa do pagamento. Por consegiiéncia, deve ser considerado justificado

— € excluido da base do pagamento — apenas a importincia de RS 18.656,96, comprovado as
fls. 1.062.

Pagamento n® 9 - documentos acostados as fls. 1.076-1.096

Foi apresentada documentagio similar a descrita no item antecedente. Os
documentos permitem a identificagio dos beneficidrios, inclusive de uma pessoa fisica
(Francisco César de Mattos Gehlen) que teve depositada em sua conta bancaria a importincia
de RE 2.270,06. Contudo, em nmenhum dos casos é possivel identificar a causa do
pagamento. A exigéncia ndo encontra condigdes de ser exonerada.

Pagamento n® 10 — documentos acostados as fls. 1.098-1.101
A documentagao apresentada evidencia tratar-se de pagamento & Shell Brasil

Ltda, pela aquisi¢io de combustivel. Deve ser excluida da base de cdlculo a importincia de RS
14.329,50.

Pagamento n” 11 — documentos acostados as fls. 1.103-1.104

Foi apresentada copia de cheque nominal a Rita de Cassia F. Aquino e
Requisi¢io de Pagamento noticiando tratar-se de pagamento de acordo em indenizagio civel.
MNenhum documento, contudo, comprova a assertiva. Logo, a exigéneia nio deve ser
exonerada, até por se tratar de pagamento, em principio, sujeito 4 retengio de IRF.

Pagamento n° 12 — documentos acostados as fls. 1.106-1.121
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Foram apresentados *Ordem de Pagamento”, Requisi¢oes de Pagamento,
bloquetos bancirios e recibo de depdsito em conta. Nenhum deles, contudo, permite identificar,
de forma inequivoca, a causa do pagamento, de forma a se exonerar o valor do langamento.

Pagamento n° 13 — documentos acostados as fls. 1.124-1.128

Foram apresentados os seguintes documentos internos: “Duplicatas Liquidadas
Borderd Namero 260720%; “Ordem de Pagamento™ e “Requisigio de Pagamento”. Também foi
apresentado o comprovante de pagamento bancario € a conta de prestagio de servigos emitida
pela Embratel. Estio devidamente comprovados o beneficidrio e a causa do pagamento. Deve
ser exonerada do langamento a importincia de RS 6.779,10.

Pagamento n° 14 — documentos acostados as fls. 1.130-1.154

Foram apresentados a “Ordem de Pagamento™, copias dos bloguetos bancirios
de cobranga e dos pagamentos. Todavia, nenhum deles permite identificar a causa pela qual os
pagamentos ocorreram, 0 gue inviabiliza sua exclusiio da base de caleulo do langamento.

~ ngaynentn n" 15 - documentos acostados as fls. 1.156-1.172
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Foram apresentados comprovantes de que os beneficiarios dos pagamentos sio:
URBS S/A, referente a tarifa de utilizagdo de terminal (RS 4.033,40); SOCICAM Terminais
Rodovidrios, referente a locagiio de guichés rodovidrios (R$ 1.531,07); Global Telecom,
referente a conta telefinica (RS 159,06), ¢ DAL Distribuidora Automotiva Lida, referente a
formecimentos de correias, conforme nota fiscal (R$ 959,12), totalizando RS 6.712,63,
importincia que deverd ser exonerada do valor langado.

Pagamento n" 16 — documentos acostados as fls. 1.174-1.177

Foram apresentadas copia de cheque nominal a Comércio de Derivados de
Petroleo Bogo Ltda, comprovante de deposito/transferéncia bancéria e as notas fiscals
respectivas, totalizando R$ 100.575,00, importincia que devera ser excluida da base do
langamento. Acrescente-se gque este mesmo fornecedor ¢ beneficidrio dos pagamentos n°s 18,
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 35, todos devidamente comprovados, razfio pela qual, em cada um
deles, serd feita apenas referéncia ao fornecedor e a circunstincia de se encontrar comprovado.

Pagamento n® 17 — documentos acostados as fls, 1.179-1.180

Foi apresentado o cheque nominal, o comprovante de transferéncia para a conta
da beneficidria Santa Lucia Comércio e Pavimentagdes, e nota fiscal por ela emitida, pouco
legivel. Ainda assim, ¢ possivel concluir que se trata de fornecimento de 16,000 litros de 6leo
diesel. E de se considerar comprovado o pagamento e excluida a importancia de R$ 23.088,00,
do valor langado.

Pagamento n* 18 — documentos acostados as fls. 1.182-1.189

Aquisigio comprovada do fornecedor Coméreio de Derivados de Petroleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de RS RS 120.494,00.

Pagamento n" 19 — documentos acostados is fls. 1.193-1.232
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Foram apresentados documentos diversos, sendo, contas de dgua, de telefone e
de energia, notas fiscais de vendas de combustivel, de materiais para construgio ¢ de pecas
para veiculos, comprovando os beneficidrios e as causas de pagamentos no total de RS
48.903,28, que deverd ser excluido da base do langamento.

Pagamento n” 20 - documentos acostados as fls. 1.234-1.235

Foram apresentadas copia do cheque nominal, do deposito ¢ de nota fiscal
emitida por G.M.C. Transporte ¢ Locagdes Ltda, comprovando o beneficidrio e a causa do
pagamento no importe de R§ 10.206,98, que deverd ser excluido da base do langamento.

Pagamento n” 21 — documentos acostados 4s fls. 1.237-1.244

Foram apresentados comprovantes idoneos de pagamentos de energia (R$
293,49) ¢ telefone (R$ 144,48), devendo ser considerados justificados apenas estes
pagamentos, no importe total de R$ 437,97. Também foi apresentado comprovante de
pagamento de duplicata no valor de R§ 6.359,30, para o beneficiario M. Mascarenhas Ltda,
CNPJ n” 03.418.199/0001-60. Esse pagamento ndo encontra condigoes de ser acatado porque
a nota fiscal que o acobertaria foi emitida por R. Mascarenhas dos Santos ME, CNPJ n°
ﬂl.371.651fﬂﬂl]1-}5l].]

A\
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Pagamento n” 22 — documentos acostados as fls. 1,246-1.248

Foi apresentada copia de cheque nominal & empresa Concessionaria Caminhos
do Parand e o comprovante de depdsito em sua conta bancédria, além da Requisigdo de
Pagamento. Faltou apresentar documento emitido pela empresa. Entretanto, tendo em vista que
se trata de empresa cuja Unica atividade conhecida é a exploragao de rodovia pedagiada, e
tendo em vista que ambas as empresas (Celeste e Pluma) exploram o ramo de transporte de
passageiro, € de se considerar comprovada a causa, de molde a exonerar do langamento a
imporlancia de RS 17,088,00.

Pagamento n" 23 — documentos acostados as fls. 1.252-1 254

Foi apresentada copia de cheque nominal 8 Empresa Auxiliar Servigos Gerais do
Parand Ltda, comprovante de depdsito, requisi¢io de pagamento e copia de petigio noticiando
ao Poder Judiciario acorde e requerendo arquivamento de agiio declaratoria de nulidade de
titulo. Entretanto, ndo existe qualquer documento vinculando o pagamento a uma causa
especifica e esclarecendo a natureza do titulo objeto da aglio. Por consequéncia, deve ser
mantida a exigéncia alusiva a este pagamento.

Pagamento n” 24 — documentos acostados as fls. 1.256-1.274

A documentagao apresentada, alusiva a aquisigdo de pegas, seguros e contas
telefénicas, no importe de R$ 19.025,79, deve ser acatada e excluida da base do langamento,
porquanio restaram identificados os beneficiarios e as causas pelos quals ocorreram 0s
pagamentos.

Pagamento n” 25 — documentos acostados as fls. 1.275-1.279

Foi apresentada cdpia do cheque e do depdsito na conta do beneficidrio.
Entretanto, a comprovagio da causa do pagamento ndo ¢ eficaz, porquanto foram apresentadas
duas notas fiscais absolutamente ilegiveis, sendo que uma delas, emitida por via
eletrdnica’/mecanica, tem o total grafado 4 mao de forma legivel, mas nio confiavel. Deve ser
mantido o lancamento.
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Pagamento n® 26 — documentos acostados as fls. 1.281-1.284

Aquisi¢io comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petréleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de RS 82.068,00.

Pagamento n° 27 - documentos acostados as fls. 1.286-1.290

Agquisigio comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petréleo Bogo
Lida, a ser excluida do langamento, no importe de RS 30.248,20.

Pagamento n" 28 — documentos acostados as fls. 1,292-1.295

Aquisigao comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petrdleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de RS 98.830,00.

N l Iﬂaga\innntu n° 29 — documentos acostados as fls. 1.297-1.301
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Aquisi¢io comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petroleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de RS 36.920,00.

Pagamento n" 30 — documentos acostados as fls. 1.303-1.304

Aquisigiio comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petroleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de RS 36.450,00.

Pagamento n® 31 — documentos acostados as fls. 1.306-1.309

Agquisigio comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petroleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de R 57.645,00.

Pagamento n" 32 — documentos acostados as fls. 1.311-1.315

Aquisi¢ao comprovada do fornecedor Comércio de Denivados de Petrdleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de RS 87.610,00.

Pagamento n" 33 — documentos acostados as fls. 1.317-1.318

Foi juntada a autoriza¢io para pagamento € a requisigdo de pagamento, ambas
emitidas pela propria contribuinte, e copia do blogueto bancério emitido pela beneficiaria do
pagamento. Nao existe, contudo, registro confiavel acerca da causa do pagamento. Deve ser
mantida a exigéncia.

Pagamento n” 34 — documentos acostados as fls, 1.320-1.329

A documentagio apresentada, transferéncia bancéria, duplicatas e notas fiscais,
identificam a beneficidria e comprovam que se trata de pagamento de 6leo diesel a Santa Licia
Comeércio e Pavimentagio Lida. Deve ser exonerada a exigéneia relativa a esta parcela, no

importe de R$ 49.860,00.

Pagamento n° 35 - documentos acostados as fls. 1.331-1,332
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Aquisicio comprovada do fornecedor Comércio de Derivados de Petrdleo Bogo
Ltda, a ser excluida do langamento, no importe de R$ 36.885,00.

O resultado da andlise dos pagamentos se¢ encontra sintetizado no quadro

seguinte:
NUMERO DO PAGAMENTO | COMPROVANTE AS FLS. DOS AUTOS | VALOR EXONERADO |
o 1.023-1.024 0,00
- 02 1.026-1.028 9.000,00
03 1 10301033 | 1431370
- 04 1.035-1.037 9.436,00
o5 ) 10391042 | 0 13.68450
_oe 1.046-1.047 0,00
| 07 o qo491052 | 13.600,00
o8 1.054-1.074 _ 18.656,98]
0 | 1.076-1.098 0,00
10 1.008-1.101 14.329,50
. 1_?_ | 1.103-1.104 0,00/
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DO MERITO

12 1.106-1.121 . 0,00
13 1.124-1.128 6.779,10
14 1.130-1.154 0.0
| 15 1.156-1.172 6.712,6
16 1.174-1.177 __ 100.575,00
a7 1.179-1.180 23.088,00
__ 18 - 1.182-1.189 120.494,0
___ 19 1.191-1.232 __ 48.903,28
20 1.234-1.235 10.206.98
B 21 | 1.234-1,235 437,97
_22 1.246-1.248 __ 17.088,00
23 1.252-1.254 L 0,00
4 1.256-1.274 19.025,79
| 25 . 1.276-1.279 0,00
26 1.281-1.284 £2.068,00
| 2r 1,286-1.290 30.248,20
L 2 _ 1.2021.205 _ 98.830,00
29 o 1.297-1,301 36.920,00
A 30 1.303-1.304 ___36.450,00
31 1.306-1.309 57.645,00
2 1.311-1.315 87.610,00
B 33 1 1.317-1.318 0,00
: 34 1.320-1.329 49.860.00
P 35 1.331-1.332 36.885.00
TOTAL EXONERADO — VALOR ORIGINAL _ 962.847,63

sSegundo a impugnante (fls. 672), a fiscalizagdo teria cometido o erro de nio
analisar os créditos e débitos relativos ao contrato de administragio e os créditos e débitos
relativos & sua atividade, no momento em que os documentos The foram disponibilizados.

A esse respeito, cumpre reparar que, por meio do expediente de fls. 453, a
contribuinte se manifestou nos seguintes termos, verhis:

"Informamos que a decumentagdo relativa @ origem dos recursos
creditados nas contas correntes de depdsito bancdrio no decorver dos
anag-calenddrio de 2002 o 2004, no valor de RE 173497 627,66
encontra-se 4 v. disposicdo, na sede da empresa, de sepunda a sexta-
feira, no hordrio das 09:00 ds [2:00 horas e das 13:00 a5 [18:00
horas. " (Grifel e sublinhei).

O primeiro ponto a ser esclarecido, portanto, ¢ que a contribuinte jamais
disponibilizou ao Fisco os documentos alusives aos pagamentos. Entretanto, mesmo que o
tivesse feito nos moldes em que agiu com relagio aos documentos supostamente relacionados
as receitas, de nada adiantaria.

Com efeito, ndo basta apenas amontoar milhares de documentos e apresenta-los
para que a fiscalizaglio, caso consiga, estabeleca conexdo entre eles ¢ os pagamentos. Essa
conduta ¢ intolerdvel. As empresas estio obrigadas a: (i) contabilizar, na boa e devida forma,
todos os seus fal%s contabeis; e (ii) arquivar da melhor forma possivel, os comprovantes
respectivos.
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Tem-se, portanto, que nio foi a fiscalizagio que cometeu o erro de ndo analisar
0s documentos, e sim a fiscalizada que cometeu o equivoco de ndo escriturar & arquivar os
comprovantes respectivos e exibi-los ao Fisco,

Qutra alegacio da impugnante (fls. 674) € que a fiscalizacho teria se dado por
satisfeita com a documentagiio comprobatdria da origem dos eréditos, e que teria ficado claro
que suas contas recebiam as receitas da empresa Pluma. Com base nessa premissa, raciocina,
verbis: "Ora, se os depositos em conta corrente da Celeste sdo das receitas da Pluma, isso
aceite pela auioridade fuzendaria, ¢ a escrituragio da Celeste contabiliza os débitos em
extrato bancdrio da maneira acima exposta, fica claro que os pagamenios efetuados através
das contas correntes da Celeste referem-se a pagamentos da Pluma. "

A verdade clama por ser restaurada, Em primeiro lugar, conforme deixa bem
claro o item “2.2" do Termo de Verificag@o Fiscal (fls. 493), “nos anos-calenddrio de 2003 e
2004 a escrituragdo de todos os langamentos das contas-correntes bancdrias foi omitida;
exceto os langamentos da conta mantida no banco Bradesco, e dois langamentas da conta
212.003-8 e 23 lancamentos da conta 12.001-4, ambas do Banco do Brasil.” Acrescente-se
gue, mesmo com relagio ao ano-calendirio de 2002, ndo é fato que a impugnante fenha
escriturado de forma aceitavel e compreensivel os pagamentos. Caso o tivesse feito,
conseguiria identificar os beneficiarios e suas causas, Ainda com relacdo a esse ano-calendario,
recorde-se que (TVF, fls. 495), verbis: "no ano-calendario de 2002, diversos pagamentos nio
Sforam escriturados, como por exemplo os constantes da relagdo do item 5.5 do Termo de
Intimagdo n” 1. Ademais, a alegada circunstincia de os recursos pertencerem a outra empresa
nao a exime do dever de escriturar os sagues — e por consegiéncia os pagamentos realizados
com os recursos deles provenientes - em sua propria conta bancaria de forma individualizada,

Outra alegagdo ¢ que teria ocorrido evidente erro de identificagdo do sujeito
passivo da obrigacio tributdria, devido 4 alegada circunstincia de os recursos pertencerem A
empresa Pluma.

Nio existe o erro alegado. As contas bancérias ndo foram utilizadas & revelia da
impugnante. Os recursos foram livremente movimentados por quem tinha competéncia para
geri-la. Assim sendo, ao fazer circular os recursos por suas contas bancérias, chamou para si a
responsabilidade de promover a respectiva escrituragio e, quando necessario, fazer eventuais
comprovagies que lhe fossem solicitadas, tudo na forma da legislagdo aplicivel. Tendo em
vista que os recursos ndo transitaram por contas de outra pessoa juridica, mesmo que lhe
pertencessem nido haveria como responsabiliza-la, uma vez que no sacou 0s NUMETArios & nem
efetuou 0s pagamentos. O langamentio estd recaindo corretamente sobre quem efetuou o0s
pagamentos. Deve, portanto, a impugnante responder pelos pagamentos que efetuou, na forma
determinada pela legislacio.
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Também alega a impugnante (fls. 675) que estaria ocorrendo dupla tributagio da
mesma receita. Nio é o caso. Nio se trata aqui de tributagdo sobre os ganhos que auferiu - ela
ou a empresa Pluma - em conseqiiéncia das receitas. O langamento aqui apreciado refere-se aos
rendimentos auferidos pelos beneficidrios dos pagamentos, em virtude de nio terem sido
identificados ou de nfio terem tido suas causas comprovadas, Como se vé, ndo ha duplicidade
de langamentos sobre o mesmo fato gerador.

DA MULTA AGRAVADA
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O pnmeiro dos fundamentos ensgjadores do agravamento da multa fo1 argiido
pela fiscalizagio (tls. 497) nos seguintes tenmos, verbis;

“3.2.2. Nio iendo apresemtado os arguivos magnéticos de sua
escrituragdo, o contribuinte fica enguadrado na situagdo previsia no
inciso Il do pardgrafo 2" do artigo 44 da Lei n® 8430, de 1996."

O aludido inciso 11 do parigrafo 2° do artigo 44 da Lei n 9.430, de 1996, por
forga da Lei n” 11,488, de 2007, ostenta a seguinte redagdo:

VI = apresentar os arguivos ou sistema de gue tratam os aris. 1l a 13
da Lei n” 8.218, de 29 de aposto de 19917

Por seu turno, os mencionados artigos da Lei n® 8.218, de 1991, na parte em que
interessam ao tema aqui debatido, apresentam, atualmente, a seguinte redagao:

“Ari.]l As  pessoas juridicas que utifizarem  sistemas  de
processamento  eleirinico de dados para registrar negicios €
atividades econdmicas ou financeiras, escriturar livwos ou elaborar
documenios de natureza contabil ou fiscal, ficam obrigadas a manter,
@ disposigdo da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arguivos
digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legisiagio
tributaria. (Redagio dada pela Medida Provisdria n® 2158-35, de
2001) (Vide Mpv n® 303, de 2006)

§1°4 Secretaria da Receita Federal poderd esiabelecer prazo inferior
a6 previsto no caput deste artigo, gue poderd ser diferenciado segundo
o porte da pessoa juridica. {Redagdo dada pela Medida Provisoria
n® 2158-35, de 2001)

$2:Ficam dispensadas do cumprimente da obrigagio de gue frata esie
arfigo as empresas optantes pelo Sistema Integrade de Pagamento de
Impostos ¢ Contribuigbes das Microempresas ¢ Empresas de Peqgueno
Porte - SIMPLES, de gue trata o Lei n® 9,317, de 5§ de dezembro de
1996. (Redagio dada pela Medida Provisdria n® 2158-35, de
2001)
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$3°4 Secretaria da Receita Federal expedira os atos necessdrios para
estabelecer a forma ¢ o prazo em que os arguivos digitals e sistemas
deverdo ser apresentados. (Incluido pela Medida Provisoria n”
2158-35, de 2001)

§4°0s atos q gque se refere o § 3 poderdo ser expedidos por
autoridade designada pelo Secretdrio da Receita Federal, {Incluido
pela Medida Provisoria n® 2158-35, de 2001)

Acrescente-se gue o artigo 13 foi revogado pela Lei n° 9.779, de 19/01/1999,

Ora, a contribuinte informou em suas DIPJ relativas a todos esses anos-
calendirio que eseritura em meio magnético suas operagdes, conforme se vé s fls. 1.350-
1.352. Essa informagdo ¢ ratificada pelos scus livros acostados aos autos (Didrio do ano de
2002, fls. 142-148; Razio do ano de 2003, fls. 149-162; Didrio do ano de 2004, fls. 163-165 ¢
Razdo de 2004, fls. 166-180), todos escriturados eletronicamente.
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Mas nado apenas a escrituragio contabil da impugnante era feita eletronicamente,
como tambeém seus controles internos, como se vé pelo documento de fls. 1.317, dingido ao
Banco do Brasil, no seguinte teor:

“Solicitamos e awlorizamos a liberagdo para processamento do
arguive gerado pelo Aplicative Pagamentos de fornecedores, saldrios
€ antros, transmitido eletronicamente contendo 0001 registrofs) no
valor total de RS 114.423,00 em favor dofs) acima relacionados).”

Ademais, a prépria impugnante, em sua correspondéncia de fls. 417, ao
justificar 0 motivo da ndo apresentagio dos arquivos magnéticos, reconhece expressamente que
sua escrituragdo ¢ feita eletronicamente.

Nido convence sua alegagio de que o sistema XTDC que gerou o razdo e o didrio
de 2002 deu problema no micro em que estava instalado € ndo foi possivel sua recuperagao.
Com absoluta certeza, a contribuinte teria condigbes, se quisesse, de resolver eventuais
problemas e apresentar os arquivos solicitados.

0 segundo dos fundamentos ensejadores do agravamento da multa foi argiido
pela fiscalizagdo (fls. 497) nos seguintes termos, verbis

“3.2.3. O coniribuinte também ndo prestou nenhum esclarecimento
sobre o5 pagamentos efetuados, ficando enguadrado na sitwagdo
previsia no inciso { do pardgrafo 2°do artigo 44 da Lei n® 9.430/96"

O inciso mencionado se encontra assim redigido, atualmente, verbis:
"I — prestar esclarecimentos ™,

Sou levado a concordar com a contribuinte que, neste caso concreto, este
fundamento, isoladamente, ndo ensejaria o agravamento da multa, Com efeito, conforme se vé
no item 7 da intimagao de fls. 181-184, a contribuinte foi intimada a esclarecer por escrito e
comprovar com documentos habeis e idoneos os beneficiarios e as causas dos pagamentos ali
referidos. Ao final, a fiscalizagdo consignou expressamente que: “o ndo atendimento
implicard no lancamento de imposto de renda na fonte, nos termos do artige 61 ¢ seu
pardagrafo 1°da Lei n® 8.981/95",
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Ora, a falta de esclarecimentos ¢ comprovacio ¢ a razfo de ser do lancamento.
Caso o0s esclarecimentos ¢ comprovagdo tivessem sido ofertados, o langamento nio teria
ocorrido. Penso, portanto, ser contraditorio o mesmo fato, auséncia de esclarecimentos e de
comprovagdo, ser causa determinante do langamento e também da exasperaciio da multa. Por
isso, caso fosse apenas esse 0 motivo justificador da exacerbagio, penso que esta deveria ser
cancelada. Entretanto, o agravamento deve ser mantido porgquanto a contribuinte também
deixou, sem causa aceitavel, de apresentar 0s arquivos magnéticos.

DA MULTA QUALIFICADA

A fiscalizagiio relata (fls. 496-497) que a apuragio do IRRF baseou-se em
informagdes colhidas em extratos bancarios obtidos por meio de RMF. Adiciona que a autuada
niao escriturou a movimentacio financeira ocorrida nos anos de 2003 e 2004, sendo esta a razdo
pela qual aplicou a multa qualificada relativamente a esses dois periodos.
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No entender da fiscalizaglio, “os fatos apurados enquadram-se na situagio
prevista no artigo 71 da Lei n"4.502/64".

Extremamente laconica, portanto, a justificativa para a imposigio da multa
qualificada. Entretanto, além de ja constar na Simula 14 do 1° Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, a junsprudéncia pacificada daquele Colegiado flui no sentido de que o
dolo deve ser evidente ¢ minuciosamente comprovado nos autos, conforme se vé nos
seguintes julgados, todos recentes, com grifos acrescidos:

“MULTA QUALIFICADA — JUSTIFICATIVA PARA AP.{.ICA(,TEO -
EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - 0 lanpcamento da multa
gualificada de 150% deve ser minuciosamente justificada e
comprovada nos autes. Além disso, exige-se gue o contribuinte fenha
procedido com evidente intuito de frande, nos casos definidos nos arts.
7i, 72 e 73 da Lei n¥ 4.502/64. " (Ac. 1° CC 101-96021, Recurso n®
148174, Sessio de 01/03/2007, fonte site do CC).

"MULTA QUALIFICADA — EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE -
JUSTIFICATIVA PARA APLICACAOQ DA MULTA - Somente é
Justificavel a exigéncia da multa qualificada previsia no artigo art, 44,
IT, da Lei n 9.430, de 1996, guando o contribuinte tenha procedido com
evidente infuito de fraude, nos casos definidos nos artigos 71, 72 ¢ 73
da Lei n". 4302, de [964. O evidente intuite de fraude deverd ser
minnciosamente justificade ¢ comprovado nos antes. Nos termos do
enunciado n" 14 da Stmula deste Primeiro Conselho, nédo hd que se
Sfalar em qualificagdo da multa de oficio nas hipdteses de mera omissdo
de rendimentos, sem a devida comprovaciio do intuito de fraude.” (Ac.
1* CC 106-16089, Recurso n® 150593, Sessio de 25/01/2007,
fonte site do CC).

“SANCAO TRIB UT. ARIA - MULTA QUALIFICADA - JUSTIFICATIVA
PARA APLICACAO - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - Qualguer
circunstdncia que autorize q exasperagdo da mulia de langamento de
oficio de 75%, prevista como regra geral, deverd ser minuciosamente
Justificada e comprovada nos autos. Além disso, para que a mulia
gualificada seja aplicada, exize-se gue o conribuinte tenha procedido
com evidente infuito de fraude, nos casos definidos nos artigos 71, 72 ¢
73 da Lei n". 4.502, de 1964, A prestagdo de informagdes ao fisco em
resposta & intimagdo emitida divergentes de dados levantados pela
fiscalizagdo, a falta de apresentagdo de Declaragies de Ajuste Anual,
bem como a apuracio de depésitos bancdrios em contas de
titularidade do contribuinte ndo justificados e nem declarados,
independentemente do montante movimentado, por si 56, ndo
caracterizam evidente intuito de fraude, que justifique a imposi¢io da
multa qualificada de 150%, prevista no inciso U, do artigo 44, da Lei
n% 9.430, de 1996.” (Ac. 1° CC 104-2167, Recurso n® 133603,
Sessio de 22/06/2006, fonte sive do CC).

E fato que, nos anos-calendario de 2003 e 2004, a impugnante nio escriturou a
movimentagdo ocorrida em suas contas bancdrias. Para alguns, esse fato, por si so, pode
materializar a sonegagdo prevista no art. 71 da Lei n® 4.502, de 1964, Entretanto, é forgoso
convir que a simples falta de escrituragéo, tomada isoladamente, ndo consubstancia o evidente
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intuito de fraude de que falava a redagio entio vigente do inciso Il do art. 44 da Lei n™ 9.430,
de 27/12/1996.

Deveria a fiscalizagio verbalizar com maior elogiiéncia seu convencimento, de
forma a permitir ans membros desta Turma compartilha-lo. Nio o tendo feito, entendo que nio
procede a qualificagio da multa.

DO REAJUSTAMENTO DA BASE DE CALCULO

A impugnante alega ndo ser aplicavel o art. 20 da IN/SRF 152001,
acrescentando que atos meramente administrativos carecem do efeito de considerar renda
aguilo que ndo o &

A alegacio niio & pertinente ao lancamento aqui discutido. O item *2.9™ do
Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 496) deixa claro que a base do langamento, inclusive o
reajustamento da base de cdlculo, € o art. 674 do RIR/99, cuja matriz legal vem a ser a Lei n*
B.OR1, de 20001/1995, verbis:

Art. 61, Fica sufeito d incidéncia do Imposte de Renda exclusivamente
na fonte, & aliguota de trinta e cinco por cento, tode pagamenta
efetvade pelus pessoas furidicas a beneficidrio ndo identificads,
ressalvado o disposto em novmas especials.

E 1% A incidéncia prevista no capul aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos enlregues a terceiros ou sdcios, acionistas
o titwlar, contabilizados ou ndo, guande ndo for comprovada a
operagdo ou a sua causa, bem como 4 hipdtese de gue rata o § 2% do
art, 4 da Lei n” 8 383, de 1991,

& 27 Considera-se vencide o Imposto de Renda na fonte no dia do
pagamenio da refevida imporidncia,

& 3° O rendimento de que trata este artigo serd considerado liguldo,
cabenda o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual
recaird o imposto. " (Grifei).
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A mengio a IN/SRF n® 15/2001, feita no item *2.10" do TVF (fls. 496), diz
respeito apenas a formula para obtengio da base de cdlculo reajustada. Caso a impugnante
entendesse que outra deveria ser a formula, que a declinasse de forma fundamentada,
possibilitando assim o aferimento da consisténcia de seus argumentos. Improcede, portanto, a
alegagdo, uma vez que o reajustamento da base de cdlculo decorre de comando veiculado em
lei, e ndo por meio de mera Instrugio Normativa.

DA NECESSIDADE DE REALIZACAO DE PERICIA CONTABIL

Ao argumento de que o parecer contdbil ¢ documentos que o acompanham
fixam pontos controvertidos e colocam em divida as alegagbes da autoridade fiscal, a
impugnante aduz ser necessaria a realizacao de pericia.

Nio existe, entretanto, necessidade ou proveito na realizagio da pericia
pretendida. Primeiro, a impugnante deixou de aproveitar a oportunidade — e dever — de
registrar, na escrifuragio apresentada ao Fisco, os pagamentos em obediéncia a boa técnica
contdbil, identificando os beneficidrios e as causas. Segundo, deixou de esclarecer e comprovar
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05 beneficiarios € as causas no curso da fiscalizagio. Terceiro, deixou de fazer tal
esclarecimento e comprovagdo no momento de impugnar o langamento. Ora, tendo abdicado de
seu direito/dever nessas trés oportunidades, nio ¢ razoével solicitar que seja realizada pericia
para proceder a uma escrituragio que ja deveria estar feita desde os anos-calendirio de 2002,

2003 e 2004,

Ademais, a anilise dos comprovantes apresentados com a defesa revela que a
impugnante possui uma contabilidade paralela eficiente ¢ dispde de controles que lhe
permitiam a comprovagio solicitada. Confira-se no documento acostado as fls. 1.265, Trata-se
de conta mensal apresentada por Vera Cruz Seguradora. Nela foi aposto carimbo constando
campos em brancos nos quais foram grafados os dizeres em italico e sublinhados:

Filial: Matriz Setor Encomendas CWE

Requisigao n” (Hlegivel) _ Vencimento: 20/01/03

Cod. Despesa: ___ 39657

Centro Custo: 89001

Forma Pagamento: Boleto (X) Deposito ()

Banco Agiéncia ciC

Aprovador _ (Hlegivel) Data __16401/03

As “Requisigbes de Pagamento™ apresentadas também evidenciam que todos os
desembolsos de numnerario eram rigidamente controlados. Cada pagamento era requisitado,
revisado e aprovado. Tome-se por exemplo a Requisigio de fls, 1.023. Foi emitida por Andrea
Kftiatcowski (requisitante), revisada por Wagner R. Pereira de Lima e Aprovada por Francisco
Busnello. Em todas elas constam a conta contabil e o Centro de Custo. Em outras palavras, a
contribuinte tinha'tem uma contabilidade de custos. Apenas resiste em apresentd-la.
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E absolutamente certo, portanto, que a contribuinte — ou a empresa Pluma, o que
dd no mesmo - tinha ¢ tem condigbes de esclarecer, da forma mais cabal, cada um dos
desembolsos, Se nido o fez, foi por puro desinteresse ou por conveniéncia. Nada justifica,
portanto, a realizagio de diligéncia ou pericia que somente teria alguma utilidade caso
implicasse a feitura de nova escrituragio. O pedido deve ser indeferido.

DA TAXA SELIC

Ha muito perden o sentido discutir, no Ambito administrativo, o cabimento da
aplicagio da taxa Selic no calculo dos juros moratérios, seja por materializar comando legal
expresso, seja por se tratar de questio ja pacificada no Ambito do Superior Tribunal de Justiga,
seja por se tratar de tema ja sumulado pelo Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério
da Fazenda, verbis:

"A partiv de 1 de abril de 1993, os furos moratorios incidentes sobre
debitos tributdrios administrados pela Secretiria da Receita Federal
sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do sistema
Especial de Liguidagdo ¢ Custddia — SELIC para titwlos federais. ™
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Nesta instincia, o que se afere é a legalidade do langamento, ou seja, sua
conformidade com a legislagiio de regéncia. E em assim sendo, cabe apenas declarar que a
legislagio vigente determina a utilizagio da taxa Selic. Logo, a exigéneia é legal e deve ser
mantida. Eventual inconformidade, deve ser desfraldada em face do Poder Judiciario.

E 1til acrescentar, ainda, gue desde o més de junho do ano que flui, a taxa Selic
mensal estd abaixo do patamar de 1% (um por cento) mensal, ou sgja, a taxa gue seria aplicivel
na hipotese de seu afastamento. Assim sendo, mantida a tendéncia de baixa da taxa Selic, ou
conservado o seu nivel atual, esta passa a ser vantajosa para os devedores do Tesouro, Por
conseqiiéneia, durante todo o periodo em que a taxa Selic permanecer inferior a 12% (doze por
cento) ao ano, caso a contribuinte persista na crenga da ilegalidade de sua utilizagiio para o
cileulo dos juros moratorios, por certo poderd aplicar em seus recolhimentos intempestivos o
percentual de 1% ao més, sem sofrer oposi¢io por parte do Tesouro.

REQUISICAO DE DOCUMENTOS A BANCOS

Também nio encontra condiges de ser acolhido o requerimento de que este
Colegiado determine a requisigio dos documentos de débitos aos bancos. Mais uma vez a
impugnante esta tentando tumultuar o processo. E 6bvio que todos os documentos relevantes ja
se encontram em seu poder. Nao é crivel que tenha efetuado algum pagamento sem que o
beneficiarioc lhe fornecesse a devida comprovagdo. Ademais. € até possivel que,
excepeionalmente, nio possua algum comprovante. Mesmo nesse caso, entretanto, caberia a
ela identificar qual e solicitd-lo diretamente ao banco. Ademais, em regra os documentos em
poder dos bancos identificariam apenas os beneficidrios daqueles saques que ndo foram
nominais & propria impugnante. Ficaria faltando a comprovagio da causa, portanto.

CONCLUSAO

Em virtude do que foi exposto, persuado-me de que o langamento € procedente
em parte. Estando assim convencido, voto pela rejeigio da decadéncia e das nulidades argiiidas
€, no merito, pelo reconhecimento da improcedéncia da imposi¢do de multa qualificada em
todo o periodo em que esta foi lancada, ou seja, nos anos-calendario de 2003 e 2004, e pelo
cancelamento dos valores langados relativamente aos pagamentos comprovados, constantes de
quadro estampado neste voto, de sorte a exonerar, do IRRF langado, a importincia de RS
518.456,41, devidamente discriminada, por dia, no guadro seguinte.
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VALORES - BASE DE CALCULO | VALORES DO IRRF |
EXONERADO  |[EXONERADO |
DATA  ORIGINAL REAJUSTADO  [EXONERADO |LANCADO  MANTIDO |
23072002 23.120,50 35.570,00 ~12.448,50 22.803,88 10.354,38 »"
24/07/2002 23.313,70 35.867,23 " 12.553,53 50.717,86 38.164,33
25/07/2002 32.266,96! 49.626,09 - 17.369,13 186.511,61 168,142,488
29/07/2002 27.821,25| 42.801,92 14.980,67 103.957 86 88.977,19|
13/01/2003 100.575,00 154.730,77  * 54.15577|  162.324,26) _ 108.168,40==
14/01/2003 192.485,28 296.131,20) O 103.64592] 1 5?.969.923 54.324,00
15/01/2003 2773295 . 42 666,08/ S 14.93313 234_965,'@!__ 220.032,07 ="
20/01/2003 19.025,79 20.270,45 10,244 66 104.488 54 94.243 ggle”
30/01/2003 82.068,00 126.258,46] ™ 44.190.46 8715248, 42.962,027
31/01/2003 30.24820) 4653569 ™ 16.287,49 77.969,21 61.701,72
03/02/2004 88.830,00 152.046,15 ' 53.216,15 82.609.682 25,383,671
\ﬂn 2/2004 i 36.920,00! 56.800,00 ' 19.880,00]  68.63311] 4875311 /m
N §

E a4




ACORDAO 1402-007.210 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10980.003832/2007-20

T S ——]

05/02/2004 36.450,00 56.07692] 1962692 23500228  215375,36~"
11/02/2004 57.645,00 88.684,62 ) 31.039.62) 18235275  151.313,13
13/02/2004 36.885,00 56.746,15 1 19.861,15  219.340,73 __ 199.479,58—
02/03/2004 87.610,00 134.784,62 -+ \ 47.174.62 80.854,88 33.680,26=
13/04/2004 \ 49.860,00) 76.707.60| ' 26.847.69)  255.331,78  228.484,09
TOTAL EXONERADO 518.456,41 ] |

Wanaldjr Aparecido/Mai B — Matricula n® 65.664.

Adicionalmente acrescento:

1. Sobre nulidade por cerceamento de defesa: estd expresso nos autos que a
recorrente teve todas as oportunidades para argumentar, debater, divergir e
juntar documentos, inclusive por forca de diversas diligéncias realizadas.
Entdo, mesmo que em algum momento possa ter havido algum contratempo
processual, este foi superado pela sequéncia de oportunidades que a ela
foram conferidas, pelo que descabe qualquer alegacdo de cerceamento de
defesa;

2. Sobre decadéncia, além da decisdo recorrida ja haver tratado do tema, cabe
lembrar que a SUmula CARF n2 114 (vinculante), expressamente consignou:

Sumula CARF n2 114

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2018
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O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a
beneficiario ndo identificado, ou sem comprovag¢do da
opera¢cdo ou da causa, submete-se ao prazo decadencial
previsto no art. 173, |, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria
ME n® 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

3. Sobre a multa qualificada, na parte em que mantida, considerando a nova
redacdo do artigo 44, da Lei n? 9.430/1996, trazida pelo artigo 82, da Lei n?
14.689, de 2023 (“§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput
deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passard a ser
de: (Redacdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023) (...) VI — 100% (cem por
cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de contribui¢éGo objeto
do langamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023”), cabe a
reducdo, ex officio, e em obediéncia a retroatividade benigna prevista no
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artigo 106, Il, “c”, do CTN, do seu percentual de 150% para 100%, mantida a
qualificacao.

Sobre a multa agravada, na parte em que mantida, cabe igualmente reduzir

seu percentual para 50%, tendo em vista a reducdao da base sobre a qual é
aplicada (item acima, § 19, inciso VI, do artigo 44, da Lei n2 9.4301996),
conforme definido no § 22 do artigo 44, do mesmo diploma legal (“§ 29 - Os
percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o §12 deste artigo
serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagdo para: (Redagcdo dada pela Lei n®
11.488, de 2007”).

Consequentemente, reduzida sua base (§ 19, VI, para 100%), o agravamento
estd limitado ao percentual de 50% (§ 29).

Sobre a ndo formatacado racional das provas, impedindo a sua validagao, além

do que ja exaustivamente consta dos autos, cabe lembrar que o voto
condutor de 12 Piso ja fez este alerta quando da prolagdo da decisdo, de
modo que a contribuinte tinha todas as informacgées disponibilizadas de que
a provas estavam sem nenhuma correlagdo com os argumentos. Veja-se
(decisao DRJ- fls. 1568):

Com efeito, ndo basta apenas amontoar milhares de documentos e apresenta-los
para que a fiscalizagdo, caso consiga, estabelega conexdo entre eles ¢ os pagamentos. Essa
conduta ¢ intoleravel. As empresas estio obrigadas a: (i) contabilizar, na boa e devida forma,
todos os seus fal(ﬁs contabeis; e (ii) arquivar da melhor forma possivel, 0s comprovantes
respectivos.

Por tudo o que se exp0s e se relatou, e o que mais consta dos autos, encaminho

meu voto no sentido de,

i)
i)

afastar as preliminares suscitadas;

nao conhecer do recurso de oficio, nos termos da Sumula CARF n? 103,
tendo em vista que a exoneracdo havida foi inferior a limite de alcada
fixado pela Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023 (RS
15.000.000,00);

negar provimento ao recurso voluntdrio, mantendo a decisdo recorrida;

reduzir, ex officio, e em obediéncia a retroatividade benigna prevista no
artigo 106, Il, “c”, do CTN, o percentual e o correspondente valor da
multa de oficio qualificada de 150% para 100%, mantendo a qualificagao;

reduzir o percentual da multa agravada de 112,50% para 50%, imposta
nos termos do § 29, do artigo 44, da Lei n? 9.430/1996 (“Os percentuais
de multa a que se referem o inciso | do caput e o §1° deste artigo serdo
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aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagdo para (...)", tendo em vista a
reducdo da base sobre a qual é aplicada (“§ 19, inciso VI, do mesmo
dispositivo legal (“§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do
caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73
da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passard a ser
de: (Redacgdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023) (...) VI — 100% (cem por
cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de contribuigdo
objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023”)”,
mantido o agravamento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Relator
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